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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sâmpaio, n" 08, l" sndâr, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tel€fâx: (075) 3339-2150 / 2t2t

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 060 12025

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO N" 006/2025

Data da Homolo gaçáo: 2410312025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Prefeitura Municipal de Souto Soares.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUÚDICAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE DfVT]LGAÇÃO DE CHAMÂDAS
RADIOFÔNICAS (SPOTS), DIARIAMENTE, PARA DIVT]LGAÇÃO DE
NOTÀS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM COMO PARÂ
APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RÁ»TO AO \/IVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÁO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL,
EDUCAÇÃO r S,lÚor, DESTE MUNICÍPrO.

Decreto G,/P n'8812025, de 20 de Jaaeiro de 2025.

Mateus Patncio dos Anjos
Agente de Contratação

Maria de Teixeira de Souza

l' Membro da equipe de apoio

José Fábi Souza

2'M ro equipe de apoio
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNIGIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.55/U000í-98 - Têlêfax: (0xx75) 333921501 2128
E{nail: semgi(DsoutosoaÍês.ba.gov.br

DOCUMENTO DE FORMALTZAç O DA DEMANDA - DFD

SECRETARIA

Sêtor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

E-mail:

Telefone:

Sêwidor responsável
pela Demanda

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Seqetaria Municipal de Gêstão e lnovaÉo

AdministraÉo Geral.

semgi@soutosares. ba. gov-br

(75) 3339-2128

Rodrigo Vieira de Andrade

2. IDENTTFTCAÇÃO Ol OeUAt.tOl

2.'I TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇo
O MATERIAL

2.2 DESCR]çÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTiilNAR)

ContrataÉo de serviÇo de Rádio.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NEGESSIDADE DA CONTRATAçÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO
A Prefeitura Municipal de Souto Soares têm mmo objetivo sempre aprimorar a tEnsparência ê informações
de atos e açóes desenvolvidas no âmbito do município.

A Íeferente contftitação é imprescindÍvel tendo em vista a necessidade da prestaÉo de serviÇos de
divulgaÉo de informaçÕes dos atos institucionais e suas açoes à populaçáo, haja vista que um dos
pÍincípios da administração pública e a publicaçao dos seus praticas para conhecimento de toda sociedade,
promovendo maior transparência aos cidadâos e possibilitar o control€ e fiscalização pelos órgáos
Íiscálizadores.

Sendo assim, a contratação dos seÍviços em tela aproxima a administração pública da populaÉo em geral,
geÍando maior confiançâ.

2.4 DESCRçÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UTILIZAçÂO PROVÁVES

ITE DESCR|çÃO' ESPECIFEAçÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT NOÍúE DO SETOR

1

Divulgação de chamadas ràdioíônicas (spots ),
de 30 segundos a 1 minuto, diariamente,
para divulgação de notas e matérias de
publicidades.

UND 2.500 PMSS

2

Programas de Édio ao vivo, sêmanalmente,
preferencialmente às segu ndas-fe iras, com
durâção mínima de 30 minutos e máxima de

UND 75 PMSS
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTC|PAL DE GESTÃO E TNOVAçÃO
Avenidâ Jo3é Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - /t6990.000
CNPJ í 3.922.554r«10í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 r 2128
E-ma il: sêmgiesoutosoaÍês.bâ.gov.br

60 minutos, de inteÍêsse da S€crebrie
Municipal de Mministrâção e dos Fundos
Municipais de Ação Social, Educação e Saúde

2.5 GRAU DE PRTORTDADE OA AOUTSTçÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALro
( ) MED|O
( )BAlxo
2.6. PREV§ÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU GONTRATAçÃO

A previsáo de inicio do serviço deveÉ oconêr no mês de fevereiÍo de 2025, tãlo logo as pesquisas de preço
êstejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULÂçÃO OU OepenOÊXCtA com a contraração dê outro objeto para sua exec{rção,
visando a deteÍminar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Náo se aplica

2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A-AQUISIçÃO/CONTRATAçÃO E O
pLANEJAMENTo ESTRATÉctco Do sEToR ou óncÃo, se o caso,

A contÍataÉo esÉ de acordo com o PPA 2O2512O2A, PlaneiaÍnênto Esfatégico da PrefeituÍa Municrpal de
Souto Soares.

3. lNDtcAçÃo Do irEt BRo DA EoulpE DE pLAr{EJAilTENTo E sE NEcEssÁRp o
RespottsÁveL PELA rtscalzaçÃo
GeStOf de Contrato: Uilian Souza Silva, inscÍito no CPF de n' 047 .449.845{9, portador da Matríorla
de n." 4160.

Fiscal de contrato: Mariana Varjáo dos AnJos - Matrícula no 41,15

+. nespottsÁvEL pELo roRuuúnlo DE PLÂNEJAMENTo DE coNTRÂTAçôEs
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências

Souto Soares, em 07 de janeiro de 20

#ffi.ffiL

Rodr ieira de Andrade
Decreto/GP no 09

Responsável pela Formalizaçáo do Planejamento
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lz--l SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO

ESTADO DA BAHIA

Âvenide José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - /t6990400
CNPJ í 3.922.55/U0001 -98 - TelêÍax: (0xx75) 33i!92í 50 / 2í28
E-mail: sem gi@soutosoârê3.be.gov.br

It.o oescnlçÃo Do oBJETO

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

CertiÍco que a pesquisa de preços Íoi realizada conÍorme a lnstrução Normativa SEGES/ME N" 65, de 07 de
julho de à021 e Decreto Municipal 52t2025, de 06 de janeiro de 2025, que dispóe sobre o procedimento

tãdministratiro pa? a Íealizaçâo de pesquisa de preços para a aquisiçâo de bens e contrataÉo de serviços em

geral, no âmbiio da Adminisiração Pública Autárquica e Fundacional. Bem como o que deÍine no artigo 30, em

.!ue descreve itens mínimos que devem estar nos autos do processo, como descriçáo do ilem, fonte coletada,

.identificaçáo do agente responsável pela pesquisa, memória de cálculo dentre outros.

3.0 TNTRODUçÃO

,para fins de determinaÉo do preço estimado Íoi dado prioridade ao parâmetro do inciso lV do art. 5o dal

referida norma, bem como os preços anteriormente praticados.

.4.0. CARACTERIZAçÃO DAS FONTE CONSULTADAS

,ConÍorme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram: RADIO JORNAL OE SOUTO SOARES

.LTDA, inscritã no CNPJ. 16.3Si.363/0001-01 , localizada a Rua do Contorno, n" S/N, Centro, Souto Soares -
BA. CEP, 46.990-000, sendo unica emissora local

pRESTAçÃO DE SERVTçO5 REFERENTÊ EtúUlCaçÃO DE çHAMADAS RADIOFÔN;6AS l POTS),

D|AR|AMENTE, PARÂ DIVULGAçÃO Oe HOTAS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM COMO PARAI

APRESENTAçÃO DE PROGRAMAS DE RÁD|O AO vlvo, SEMANALMENTE, DE INTERESSE oÁl
,SECRETAR|A MUN|CIPAL DE COMUNICAçÃO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AçAO SOclAL, i

]EOUCAÇÃO E SAÚDE, DESTE MU!!CíPlo.

5.0. DESCRIÇÃO E OUIUflOADES COM PREçOS COLETADOS E MEM
:CÁCULO DO VALOR ESTIMADO

RIA M DI.A DEi

MAPA COMPARATIVO DE PRE OS

ir-- TorAtouAMr VL. UNTUND]TEM DESCRI

2500 R$ 21.70 R$ 54.250,00

HORA

1

Divulgação de chamadas radiofÔnicas

(spots), de 30 segundos a 1 minuto,

diariamente, para drvulgaçáo de notas e

malérias de publicidades.

R$ 25.708,50

HORA

75 R$ 342,782

Programas de Rádio ao vivo,

semanalmentê, preferencialmente às

segundas-feiras, com duraçâo mínima de

30 minutos e máxima de 60 minutos, de



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avênida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554,000í -98 - TêleÍax: (0xx75) 33392150 , 2128
E-mail : semgi@soutosoares.ba.gov.bÍ

6.0 MÉToDo EsrÁTtco ApLtcADo PARA DEFINIçÃo oo valon EsrlMADo

lnformamos que a pesquisa Íoi realizada em conformidade com as normas previstas na lnstrução Nomatival
SEGES no 65, de 7 de julho de 2O21 e com base em contrataçÕes similares vigentes de órgáos dal
AdministraÉo Pública e propostas de empresas do mercado, sendo constatado que o Preço proposto está em:

conformidade com os valores usualmente praticados, não havendo indícios de sobrepreÇo. Assim, com base nal

lN 65/2021 e nos princípios da Administração Pública, justifica-se a apresentação de um único orçamento comoi

suficiente para demonstrar a razoabilidade dos preços

I7.0. IDENTIFICAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

,A pesquisa de preços Íoi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setoí de Compras, Cauã SamPaio dêi

Souza, Matrícula No 4159

q@
-! : :-

interesse da Secretaíia Municipal de

AdministraÉo, e dos Fundos Municipais

de Açáo Social, Educação e Saúde

TOTAL GERAL: setenta e no/e mil, novecentos ê cinguenüa e oito rea

R$ 79.958,50

is e cÍnquàta

centavoE.

,8.0. CONCLUSÃO

Diante do exposto, encaminho à Secretada Solicitante a cotaÉo de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em '!0 de Janeiro de 2025.

Cauã S mpaio de Souza
Matrícula no 4159

Responsável pela Formalizaçáo da Pesquisa de Preços
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SOUTO SOARES/BA, 10 de laneiro de 2025.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA

Acl sEroR DE coMPRAS r ucrrRçÕrs

ner. coraçÃo DE pREço Dos sERvrços oe nÁoro

Rádio Jôrn Souto Soares Ltda
CNPJ: 1 3s1.363/OOO1-O1

Rep. Le : Eustáquio de Freitas
RG: 192.5 SPIDF I CPFt 029.209.211-34

ITEI.I DESCRIçÂO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL

1

Divulgação de chamadas radiofônicas
(spots), de 30 segundos a 1 minuto,
diariamente, para divulgação de notas e
matérias de publicidades.

UND

2500
R$

21,70
R$

54.250,00

2

Programas de Rádio ao vivo, semanalmente,
preferencia lmente às seg u ndas-feiras, com
duração mínima de 30 minutos e máxima de
60 minutos, de interesse da Secretaria
Municipal de Administração, e dos Fundos
Municipais de Ação Social, Educação e Saúde

UND

75

I

I

R$
342,78

R$
25.708,50

RS
79.958,5O

TOÍAL GERAL: sêtênta e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e
cinquenta centavos.
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/q)01-98 - Telefax: (0xx75) t3t92l'O I 2t28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Seúor,

Veúo através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão

de recursos orçamentários, com base no oÍ. 72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de

procedimento de Credenciamento que tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE

PESSOÀS JUÚDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERB,NTE

DfVULGAÇÃO DE CHAMADAS RADTOFÔNTCAS (SPOTS),

DIARIAMENTE, PARA DIVT]LGAÇÃO DE NOTÀS E MATÉRIAS DE

PUBLICIDADE, BEM COMO PARÀ APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS

DE RÁOTO AO VIVO, SEMANALMENTE, DE INTER.E,SSE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÁO, E DOS FUNDOS

MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÁO E SAÚDE, DESTE

MUNICÍPIO.

Informo que o valor total paÍa a contratação é na ordem de R$ 79.958'50 (setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Souto Soares, 10 de Março de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteÍarnos os nossos votos de estima e consideragões.

Atenciosamente,

ffiH Élm 0t
k linG.ctoe lnonÉo

DEC. Ieoo9l2025

Vieira de Andrade

Secretário Municipal de Gestão e Inovação
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES

PRETEITURA MUNICIPAL

Avenida .losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Teleíax: (0xx75l 33392150 / 2128

Ilmo. Sr.

Rodrigo Vieira de Souza
Secretário Municipal de Gestâo e Inovaçâo
Assunto: Informaçilo de dotEção orçamentária

Prezado Senhor,

venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recursos orçamentários, com base no aÍ. 72,ÍV da Lei 14.133121, paÍa a abertura de procedimento de

credenciamento rendo como objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUÚDICAS
PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIçOS REFERENTE DIVULGAÇÃO DE

CHAMADAS RADIOFÔNICAS (SPOTS), DIARIAMENTE, PARÁ,

DIVULGAÇÃO DE NOTAS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM COMO
PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE NÁ»TO AO VIVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRÂÇÃO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL,
EDUCAÇÃO E SAUDE, DESTE MUNICÍPIO, que as despesas para atender a presente

solicitação da demanda, em caso de êxito encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçameotária: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Marutençf,o e Desenvolvimento das Aç9:: 

_19_ 9_1bii"t._* P^.:f^*g 
^UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2.OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E

rNovAÇÃo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutençlo e desenvolvimento das ações da secretariâ de

gestão e itrovação.
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSPORTE
Proj. Atividade: 2154 - Desenvolvimento e Mânutenção das Ações da Sec. Municipal de

Transpoíe
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL Df, SAUDE
Proj. Atividade: 2l5E - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de saúde

Uniãade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

Uniãade orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade: 20E7 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

PROJETO/ ATIYIDADE: 2039: Manutenção des Ações de Proteção Social.

PROJETO/ ATMDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira Inlância.
Classificaçôo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500, 1550, 1540, 1600' l6ó0' l66l

Souto Soares/BA, l2 de Março de 2025

Atenciosamente,
Jailson d uza Santos

Departamento de Contabilidade
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EsT{g}TEIDffMHIA
PREEf,EnülEmiu souro soanrs
Aveúdaüsé BahiPÚõP08/@ró06outo soares/Bahia cEP - 46990-000

CNPfrng2l.grtmo0l-98 Teleíax: (0xx75) 33392150 / 2128

Telefax: (0xx75) 31392750 I 2128

TERMO DE REFERENCIA

1.1 DO OBJETO: CREDENCIAiITENTO DE PESSOAS JURíDICAS PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS REFERENTE DIVULGAÇÃO DE CHAMADAS
RADIOFÔNICAS (SPOTS), DIARIAMENTE, PARA DIVULGAÇAO DE
NOTAS E TUATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM COMO PARA
APRESENTAçÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO AO VIVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNIGIPAL DE
AOMTNISTRAÇÃO, e oos FUNDOS MUNICIPAIS OE AÇÃO SOCIAL,
EDUCAçÃO É SeÚOe, DESTE MUNICíPlO

1.2 - NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS
2 QUANTITATIVOS: O objeto em questão possui os quantitalivos demonstrados na tabela

a seguir:

O objeto desta contrataçáo é caracterizado como comum, pois apresentam padÍões de

desempenho e qualidade objetivamente deÍinidos por meio de especificaçÕes usuais de

mercedo.

2.1 -PF( ZO DO CONTRATO: O prazo de vigência da contrataçáo será de 01 ano, podendo

haver prorrogaÉo de vigência, nos termos do artigo 84, da Lei 14.133121' ou seja, a
duração dos contratos regidos por esla Lei será a prevista em edital, e deverá ser

obseÍvada, no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro, e disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a pÍevisáo no plano plurianual

2.2 -POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: Tendo em vista a necessidade do Município' o

contrato poderá ser prorrogado na Íorme da Lei Federal N' 14.133/21 e do Decreto

Municipal N' 52t2025, de Oo de Janeiro de 2025 No mesmo sentido, poderá ser Íeajustado
através do índice IPCA.

3.0 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO
o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestaçâo de serviÇos de divulgaÇáo de chamades

radiofônicas (spots) e apresentação de programas ao vivo é essencial para garantir a
comunicaçáo eÍiciente entre a administração municipal e a população.

A divulgaçáo diária de notas e matérias publicitárias visa inÍormar os cidadãos sobre ações,
projetoC, programas e serviços oÍerecidos pela Secretaria Municipal de Administração, bem

como pelos Fundos Municipais de Ação Social, Educagão e SaÚde Além disso, os progÍamas

de rádio ao vivo, Íealizedos semanalmente, permitem uma interaçáo direte com a comunidade,
promovendo maior transparência e particlpaçáo popular na gestão pública.

A rádio é um meio de comunicaçáo de grande alcance, especialmente em municÍpios onde parte

da populaÇáo pode não ter acesso constante à internet ou a outros canais de informeção. oesse
Íorma, a veiculaçáo dessas informações por meio radiofônico contribui para a democratizaçáo
do acesso à informaçâo, garantindo que os serviços pÚblicos e campanhas institucionais

cheguem a todos os cidadáos, de forma clara e acessível.
Diante disso, a contrataçâo desses serviços se justiÍica Pela necessidade de Íortalecer a
comunicaçáo instilucional, ampliar a divulgaçâo de ações governamentais e assegurar o direito
à informaçáo da populaçâo municipal.

UT{DDESCRITET

2500
UND

Divulgaçáo de chamedas radiofônicas (spots), de 30 segundos a
minuto, diariamente, para divulgação de notas e matérias de

ublicidades

75

UND

2

Programas de Rádio ao vivo, semanalmente,
segundas-feiras, com duração mÍnima de 30 m
minutos, de interesse da Secretaíia Municipal d

preferencialmente às
inutos e máxima de 60
e Administragáo, e dos

Fundos Munic o e Saúdeais de o Social, Educa

1
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ESTITIIIBflMHIA
PREEf,EN ETENItrE SOUTO SOARES

AveúdatlGé BahipíIõP08lGlúO06outo SoaÍes/Bahia CEP - 46990-000

CNPrlErrr.gi!ÊDqme81-98 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

Teleíax: (0n751 ?1392L50 I 2128

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Poderáo participar deste licitação todas e quaisquer empresas, regularmente estabelecidas
no País, desde que atendidas as disposiçÕes do Art. 15 da Lei Federel N" 14.13312021 E que
possuam os seguintes requisitos:

a) É imprescindível que a empÍese esteja regularizada perante os órgáos flscais e
trabalhistas. lsso assegura o cumprimento de todas as obrigaçÓes legais, incluindo
pagamento de impostos, encargos sociais, saláÍios e benefícios aos funcionários'
mitigando qualquer risco de problemas Íuturos Íelacionados a questões Íiscais ou

trabalhistas.
b) A empresa e seus proÍlssionais devem aderir rigorosamente aos princípios éticos e

morais.
c) Apresentar toda a documentação solicitada referente à habilitaçáo.
d) Declaração de que dispóes de espaço apíopriado e tem todos os equipamentos e

materiais necessários para a realizaçáo do objeto desta licitaçâo;
e) Por haver interesse em contretar com todas as emissoras de radiodifusão - rádios -

local e regional, por via de chamamento público, a contratação se dará por intermédio

de inexigibilidade de licitaçáo, nos termos previstos nos aíigos 74, lV e 79, l, ambos
da Lei no 14j332021e conforme orientaçóes do Tribunal de Contas dos Municípios.

0 Ademais, importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei no

14.13312021 como uma das especies de procedimentos auxiliares, que nada mais

sáo do que instrumentos que podem ser utilizados para auxiliar o procedimento

licitatório ou mesmo vir a substituí-lo em certos casos Tratam-se, basicamente, de

ferramentas à disposição da Administraçáo para reduzir a complexidade e aumentar
a celeridade e a eficiência do processo de contrataçáo.

s.o MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1 lnício da execução do objeto: Os serviços seráo executados durante a vigência do
contrato, a partir da data do recebimento, pela Contratade, da Autorizaçâo de Veiculação
emitida pelo Setor competente, devendo executar o serviço solicitado em ate 02 (dois) dias
úteis;
5.2. Os serviços serão distribuídos entre as emissoras de Íádio que atendem as

especiÍicações deste TeÍmo de Referência, de acordo com planeiamento de mídia realizado
pela Diretoria de Comunicação do Munícipio. O total gerel dos serviços previstos neste Termo
de Referência é o limite máximo de veiculaçÕes passíveis de autorizaçâo. A secretarie
Municipal de Comunicação, no atendimento ao interesse público, tem a faculdade de autorizar
quantidade inferior à máxima estabelecida, desde que na distribuição atenda a isonomia entre

os veículos credenciados.
5.3 Local da Prestação dos Serviços
os serviços seráo prestados no Íaio de abíangência de cobertura mínima em todo o território
do município de Souto Soares/BA, bem como em abrangência regional que atende as

necessidades de alta divulgaçáo, para veiculaçáo de programas previamente produzidas, que

tenham progremaçâo jornalística local/regional em sua grade, de segunda a sexta-feira, na
programagão comercial da emissore, com obediência à autorização de veiculaÉo pela

Secretaria Municipal de Comunicação de Souto Soares/BA.
5.4. Da propriedade intelectual, da segurança e do sigilo
A Credenciada deverá obedeceÍ às normas e rotinas da Preíeitura MuniciPel de Souto
Soares/BA, em especial às que dizem respeito à segurança, à guarda, à manutenÇão e à
integridade dos dados utilizados.
A Credenciada deverá guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, infoÍmações ou

documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo,

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada
utilização. A Credenciada deverá reconhecer, ainda, que por força do Contrato, sem
vinculaçáo direta com as atividades desenvolvidas, todos os Produtos gerados na p[esteÇão
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dos serviços é de inteira e exclusiva propriedade da Prefeitura Municipalde Souto Soares/BA

6.0 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE SELEÇÃO

6.'l A avaliagão da execuçáo do objeto será efetivada mensalmente tomando por base a
quantidade de serviÇos efetivamente realizadas pela emisso[a de rádio no peÍíodo do mês de
referência, devendo ser apresentado pela ContÍetede relatório com a mensu[ação precisa do
volume de inserções realizadas a cada período, com a indicaçáo da quantidade, data e horário
de cada veiculação, as quais serâo verificadas e atestadas as conformidades dos serviços
prestados pelo titular designado pela Secreteria Municipal de Comunicação, responsável pela
fiscalizaçáo do Contrato ou a outÍo servidor devidamente designado para esse fim.
6.2. O pagamento será processado mensalmente, somente após etestadas as conformidades
dos serviços prestados, tendo por base a quantidade de inserçÕes efetivamente realizadas
pela emissora de rádio no período do mês de referência.

7.0 ESTIMATIVAS OO VALOR DA CONTRATAçÃO
A estimativa do valor da contrataçáo é demonstrada na tabela abaixo:

ITETI DESCRTçÃO UND o VL. UIT VL TOTAL

1

DivulgaÇáo de chamadas
radioÍônicas (spots), de 30
segundos a 1 minuto,
diariamente, para divulgaçáo
de notas e matérias de
publicidades.

UND

2500 RS 21,70 RS 54.250,00

2

Programas de Rádio ao vivo,
semanalmente,
preÍerencialmente às
segundas-Íeiras, com duração
mínime de 30 minutos e
máxima de 60 minutos, de
interesse da Secretaria
Municrpal de Administração, e
dos Fundos Municipais de
Ação Socral, Educação e
Saúde

UND

75 R$ 342,78 R$ 25.708,50
TOTAL GERAL: ..tenta e novo mll, novecentot e clnqu.rú. . olto

Í!.}3 e clnqu.oE contavo!, Rt ?9.95E,õ0

9.0. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
Fica designado o servidor Uilian Souza Silva, como gestor do contrato e a Mariana Va[jâo dos
Anjos, como fiscal do contrato. O contrato deverá ser executado Íelmente pelas pârtes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal N" 14.13312021, assim como
todo o constante no instrumento convocetório (edital) e cada parte resPonderá pelas

consequências de sua inexecuçâo total ou percial. A fiscal do contrato anotará todas as
ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observâdos. Também informará a seus superiores,
em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a situaçào que demandar decisão
ou providência que ultrapasse sua competência.

1O OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE
a) Apresentar Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho, especiÍicando as

quantidades de cada procedimento que deverá ser realizado;
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b) Comunicar o Credenciado, poÍ escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades
veriÍicadas no serviço prestado, paÍa que seja reparado ou corrigido;

c) . Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes do credenciado;
d) Efetuar o pagamento à cfedenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota Íiscal/fatura

no setor competente;
e) Recusar os serviços que estiverem fora das especiÍicaçóes constantes deste

credenciamento;

G)

10.1 OBRIGAçOES DA CONTRATADA
A) As empresas credenciadas deveráo responsabilizar-se pelos encargos sociais,

previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a

incidir sobre seu pagamento:
B) Prestar os serviços nas condições estipuladas, no Prazo e descriçóes indicadas pela Sec de

Comunicação do Município de Souto Soares/BA, em estrita observância das especificaÇões

do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

c) Executar os serviços em estrita conformidade com as disposiçóes e especiÍicaçÓes do Termo

de ReÍerência, mapa de mídia, pílulas diárias e Spot's, com os recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

D) ôuardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do

E)
contrato;
Ceder à Contratante todos os diÍeitos patrimoniais relativos ao obieto contratado, o qual

poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova

autorização da Confatada.
Consideiando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,

insuscetível de privilegio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informaçáo pertinentes à

tecnologia de concepção, desenvolvimento, Íixação em suporte Íísico de qualquer natureza

e aplicação de obra.
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçóes a que está obrigada, exceto nas

condiçôes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

F)

11 DAS DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIAS:

Unidade Orçamentária: 02.0í.01- GABINETE OO PREFEITO
Proj. Atividade: 2OO3 - Manutençâo e Desenvolvimento das Açôss do Gabinete de
Prefeito
UNIDADE ORçAMENTÁRIA]. 02.02,01- SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTAO E

rNovAçÃo.
PROJETO, ATIvIDADE: 2008 - Manutênção e dEsenvolvimento das eções da
secretaria de gestâo e inovação.
Unidadê Orçamentária: 02.09.0'l - SECRETARIA MUNICIPAL OE TRANSPORTE
Proj. Atividade:2154- DeEenvolvimento e Manutenção das Açõês da Sec. Municipal
de Transportê
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade: 2158 - Manutenção s Desenvolvimênto das Ações do Fundo
Municipal dE Saúde
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Proj. Atividadê: 2062 - Manutenção dâ8 Ações do Fundo Ítiunicipal de Educação
Uniàade Orçamêntária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçAO SOCIAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutenção das Açõês da Secretaria Municipal de Ação
Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutênção das Ações de Proteção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa PrimêiÍa lnÍância.
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Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:'1500, 1550, 1í0, 1600, 1660, 1661

Souto Soares/BA, 14 de Mârço de 2025

Moreira
SecrctáÍio Municipal de Comunicação

À t
.rü
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS.

Ref.: Credenciamento pare Prestação de Serviços.

Senhor Prefeito,

Através da presente, solicito a AUTORIZAÇÃO para procedermos com o credenciamento, objetivando

O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUÚDICAS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS REFERENTE DIVI,]LGAÇÃO DE CHAMADAS RADIOFÔNICAS

(SPOTS), DIARIAMENTE, PARA DTVULGAÇÃO DE NOTAS E MATERIAS DE

PUBLICIDADE, BEM COMO PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE

NÁ»TO AO VTVO, SEMANALMENTE, DE INTER"ESSE DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AÇÃO

SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.

Informo que o valor total para a contlatação é na ordem de R$ 79,958'50 (setenta e nove mil,

novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos)'

Para tanto, as despesas correrão por conta da seguinte classificação orçamentária, com saldo

orçamentiírio suficiente para o lastro das despesas, conforme oficio do Setor de Contabilidade:

Unidade Orçamentária: 02.0t.01- GÂBII{ETE DO PREFEITO
Proj, Atividade: 2003 - Manutenção e Desenvolvimento das Alõ:.^99 G_rIl"te_d^e PJefeito

UXi»l»B OnÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - SECRETARIA MUIvCIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÁ6
PROJETO/ ATIVIDÀDE: 2008 - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de gestão

inovação.
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Proj. Atividade: 2154 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações.da Sec' Municipal de Transporte

Unidade Orçamentária: 02'05.02 - FUNDO MTINCIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FLJI{DO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Proj. Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação

Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇAO SOCIAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutenção das Ações da secretaria Municipal de Açiio social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençâo das Ações de Proteçâo Social'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira Infância'
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros ' Pessoa Juídica
Fonte: 1500, 1550, 1540' 1600, 1660, 1661

Souto Soares/B s'
ffi§rÉril DC

íimnergoctmtaCo
arço de 2025.69c. ;1t 00912025

Rodrigo e Andrade
Secretário Municipal de Gestão e Inovação
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TERMO DE AUTUAÇÁO

Após a análise da documentação constante no plocesso, com base na documentação apresentada,

nó oficio da Secretária(o) autorizando a deflagÍação de processo administrativo, dentro dos

padrões estabelecidos no artigo 79, parágrafo único, da Lei no 14.13312021, bem como no Decreto

Municipal no 05212025, AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATM I
CREDENCIAMENTO No 006t2025, na qual tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS REFERENTE
DIWLGAÇÂO DE CHAMADAS RADIOFÔIUCAS (SPOTS), DIARIAMENTE, PARA
DIWLGAÇÁO DE NOTAS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM COMO PARA
APRESEN'iAÇÃO DE PROGRAMÂS DE RÁDIO AO !TVO, SEMANALMENTE, DE

INTERESSE DA SECRETARIA MI.À{ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E DOS FI,]NDOS

MI]NICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÀO E SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, IA,'O E

assino o presente termo de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que

digitei e subscrevi.

Souto Soares/ElA, 14 de Março de2025.

Atenciosamente,

j-

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Ilma. Sra.

Isa Femanda Martins Alves
Assessoria Jurídica do Município de souto soares/BA - Secretaria Municipal de Gestão e

Inovação.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Seúora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista toda a documentação em

anexo que compõe os autos com finalidade de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURÍDrcAS PÁN,c PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE DIWLGAÇÃO DE

CHAMADAS RADIOFÔNICÂS (SPOTS), DIARIAMENTE, PARA DIYULGAÇÃO DE

NOTAS E MATÉRIAS DE PI,]BLICIDADE, BEM COMO PARA APRESENTAÇÁO DE

PROGRAMAS DE RÁDIO AO VIVO, SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE

AÇÃo SoCIAL, EDUCAÇÁO E SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, CREDENCIAMENTO coM

base no artigo 79, da Lei n" 14.13312021, bem como no Decreto Municipal n" 05212025, a iniciar

a paÍir da data de celebração do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de

paÍecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 14 de Março de 2025.

Mateus rlcto dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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PARECERIURíDICO

pRocEsso ADMrNrsrRATIvo N" 060 / 2025
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Na 006/2025
Assunto: Análise jurídica da viabilidade de credenciamento de pessoas jurídicas

para prestação de serviços de divulgação de chamadas radiofônicas (spots], notas
publicitárias e apresentação de programas ao vivo, com fundamento no art. 79 da

Leine 14.133/202t.
Interessado: Secretaria Municipal de Comunicação e Fundos Municipais de Ação

Social, Educação e Saúde Município de Souto Soares - BA

I RETATÓRIO

A Secretaria Municipal de Comunicação, iuntamente com os Fundos Municipais de

Ação Social, Educação e Saúde, solicita análise iurídica quanto à legalidade do
procedimento de credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços

de comunicação institucional, notadamente a divulgação diária de chamadas

radiofônicas [spotsJ, veiculação de notas e matérias de publicidade institucional,
bem como a apresentação de programas de rádio ao vivo de interesse público e

caráter i nformativo, semanalmente.

II - FUNDAMENTAçÃO IURÍDICÂ

O artigo 79 da Leí ne 14.133 /2021 disciplina o procedimento de credenciamento
como forma de seleção de fornecedores e prestadores de serviço quando houver a
possibilidade de cadastramento de todos os interessados que atendam aos

requisitos fixados pela Administração. 0 parágrafo único desse artigo estabelece
que:
"0 credenciomento poderá ser utilizado para a contratação de serviços ou aquisição
de bens, nos situações em que houver inviabilidade de competição, em razdo da

necessidade de a Administração pública dispor de um rol de profissionais ou empresas

aptas a prestar serviços ou fornecer bens de forma simultôneo e não excludente,"
Vejamos síntese do entendimento do Tribunal de Conta da União "Adota-se o
credenciamento quando a Administração tem por obietivo dispor da maior
rede possÍvel de prestadores de serviços' Nessa situação, a inviabilidade de
competiçâo não decorre da ausência de possibilidade de competição, mas sim
da ausência de interesse da Administração em restringir o número de
participantes. PODER EXECUTIVO PREFEITURÂ MUNICIPAI DE SÃO

srnnsrlÃo DA BoA vlsTA ASSESSORIA JURÍDICÁ Palácio do Executivo, Praça
da Matriz, ne 01, Bairro Centro CNPJ 05.105.14310001-81, São Sebastiáo da
Boa Vista, Maraió, Pará. CEP 68,820-000 contratados"' (Acórdão 3.567 /2014'
Plenário, rel. Min. fosé Múcio, rev. Min' Beniamin Zymler). (Grifei)
No caso em análise, observa-se que:

A inüabilidade de competição é justificada pela especificidade do meio de

divulgação pretendido (rádio), cuia abrangência territorial, audiência local e
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programação regional variam conforme o veículo. Assim, não se trata de um serviço
padronizado que permita competição por menor preço de forma ampla, mas de um
interesse da Administração em atingir públicos distintos e locais, de forma eficiente.
0 credenciamento atende à necessidade de ampla divulgação das ações

institucionais, garantindo pluralidade e isonomia entre os veículos de comunicação
regionais que atendam aos requisitos técnicos e legais, sem exclusividade de

fornecimento.
O serviço possui natureza contínua, recorrente e de interesse público, com o
objetivo de informar, orientar e divulgar atos, campanhas, serviços e políticas
públicas à população, o que é condizente com o interesse da Administração Pública.
O procedimento de credenciamento deve ser precedido de edital público, com
critérios objetivos e isonômicos, respeitando os princípios da legalidade,
publicidade, impessoalidade, moralidade, economicidade e eficiência, previstos no

art. 5q da Leí 14.133 /2021 e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Em detida análise aos Autos, verifico que o Processo está instruído com (i) Termo
de Referência, nele constando todos os elementos substanciais ao fiel andamento da

fase inicial do certame, como a definição do objeto, justificativa pela contratação,

designação de servidores para fiscalização da execução do objeto, entre outros
documentos; [ii) Dotação orçamentária, indicando qual a fonte dos recursos

orçamentários necessários para a eventual contratação; Minuta do Edital e seus

respectivos anexos. Por essa razão, resta assegurada a regularidade jurídica da

instrução da fase interna (preparatórial do presente Processo Licitatório, vez que

observada a sua compatibilÍdade com aquilo que define o ordenamento jurídico

vigente.

III - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, nos limites da análise iurídica e excluídos os aspectos técnicos

e o iuízo de oportunidade e conveniência do aiuste, considerando que os presentes

Autos se encontram dentro dos permissivos legais, notadamente com relação à Lei

na t4.133/21., exaro OPINATIVO FAVORÁVEL à realização da Presente

Inexigibilidade (Credenciamento) pretendida pela Administração Pública.

É o parecer.

Souto Soares/BA, 14 de Março de 2025.

lsa Fern ns Alves
Assessora furídica

0AB-BA sob o ne 72.587
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o IurnucFIo DE solJTo soAREs, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ n" 13.922.554i0001-98,

com sede Da Av. José Sampaio, n'08, Cenko, nestacidade, affaYés da Secrçtaria Mudcipal de Comunicação,

toma público, paÍa coúecimento de todos os interessados, que realizaní o CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS JURÍDICAS PÀRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE
DTVULGAÇÂO DE CHÂMÂDAS RÂDIOFÔMCAS (SPOTS), DIÀRIÂMENTE,
PÀRA DIVÚLGAÇÃO DE NOTÀS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM COMO
PÀRA APRESEi{TAÇÃO DE PROGRAMAS DE NÁOTO AO VryO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETÀRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL,
EDUCAÇÃO E SÀÚDE, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME LOTES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA, O Edital esta disponível nos sites www soutosoares ba gov.br,

www.ipmbrasil.org.bÍ/portalmunicipio/ba/pmsoutosoares/diario ou maioÍes informação pelo telefone (75)

3339-2150, bem como na sede da Prefeitura - Setor de Licitações e Contratos- Av José Sampaio, n" 08,

Centro, nesta cidade.

Souto Soares/BA, 14 de Março de 2025

EriveltoD Oliveirâ Moreira
Secretário Municipal de Comutticação

SECOM
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PREÂMBULO

o MUNTCÍPtO DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ no 13.922.55410001-98, com
sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade, torna público, para conhecimento de todos os
interessados, que por meio deste Chamamento Público - Credenciamento no 006/2025, ÍealtzaÍá o
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDIGAS PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS
REFERENTE DIVULGAÇÃO DE CHAMADAS RADIOFÔNICAS (SPOTS), DIARIAMENTE,
PARA DIVULGAÇÃO DE NOTAS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM COMO PARA
APRESENTAçÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO AO VIVO, SEMANALMENTE, DE INTERESSE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AÇÃO
SoclAL, EDUcAÇÃo E SAÚDE, DESTE MUNIGíP|O, sendo regido pela Lei Federal no

14.133t2O21 e Decreto Municipal no 52, de 06 de Janeiro de 2025, e as condiçóes estabelecidas
neste Edital.

I -DOOBJETO
Constitui Objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA
pRESiAçÃô DE SÊRvtÇOS REFERENTE DtvULGAçÃo DE cHAilAoAs RADI9FÔNICAS
(SPOTS), DIARIAMENTE; PARA DIVULGAçÃO DE NOTAS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE,
BEM COMO PARA APRESENTAÇÃO' DE PROGRAMAS DE RÁOIO AO VIVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DÃ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E
DOS FUNOOS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE, DESTE MUNIGíPIO,
conforme Termo de Referência, que integra este Edital.
As inscriçóes para o credenciamento se darão pela proponente interessade a partir do dia 17 de Março de 2025

mediante apresentaÇão dos documentos exigidos no item 5 deste Edital.

II DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
2.1. Este Edital estará vigente pelo período de 12 (doze) meses;
2.2. Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vÍcio de legalidade, ou Íevogado, por motivos

de conveniência e oporlunidade da edministraçâo.
2.3. A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios

empregados ao tempo de sua ediÉo.
2.4. Ná hipótese de anulaçâo do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram Íicaráo sujeitos

ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.5. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer

interessado, desde que preencha as condiçóes ora exigidas.
2.6. O valor global este Edital é de R$ 79.958,50 (setenta e nove mil, novecênto§ e cinquenta e oito rôais e

cinquenta centavos),

ilr - DAS CONDIÇÓES DEPARTICIPAçÃO
3.'1. Somente serâo consideradas credenciades as entidedes que apresentarem a documentaçáo, ne

íntegra e em plena vigência, e que comproverem o atendimento às condiçÕes estabelecides no Edital.

3.2. poderáo ser credenciadas todas as empresas do ramo, devidamente queliÍicadas, mediante comprovaçáo
das regularidades fiscais e trabalhistas, jurídicas, econômico-financei[as e técnicas.
3.3. Poderão ser credenciadas mais de uma interessada.
3.4. Os interessedos poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo da vigência desse Edital, desde que

cumpridos todos os requisitos nele estabelecidos.
3.5. Não poderão se credenciar para a Prestação de Serviços objeto deste Edital:
3,5.1. Empresas Estrangeiras que não funcionam no País;
3.5.2. Empresas que se epresentarem sob a forma de cooperativa Pera intermediação de mão-de-obra ou

cu1as atividadesnãopossamserenquadradasÍielmenteaodispostonosArtigos3oe4odaLeiFedeâlNo.5 764n 1i

3.s:. Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporárie para liciter e/ou

impedimento de contratar com a Administreção, da Lei Federal No.14.133/2021;
3.5.4. Não poderá paíicipar, direta ou indirelamente, do credenciamento ou da execuçáo do contrato,

1
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agente público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser obseÍvadas as situaçÕes que possem
conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislaÇáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.13312021.
3.5.5. Empresa com falência decretada ou em processo de Recuperaçáo Judicial ou Falimentar;

IV - - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçÃO
Enquanto estiver vigente este Edital, os participantes deveráo encaminhar a documentação abaixo
relacionados, via e-mail para o seguinte endereço: licitecaocpl@gsoutosoares.ba.gov. br perfeitamente
legíveis, devendo constar no assunto do e-maili 'CREDENCIAMENTO 006/2025' ou entÍegue
presencielemnte na sede

V - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIOA PARA OCREDENCIAMENTO
vl Pêssoa Jurídica:
5.1. HabilitaçãoJurídica:
A - Registro comercial, no caso de Empresa lndividual, acompanhado de documento de identificaçáo com
foto e do Cadâstro de Pessoa FÍsica - CPF do empresário ou;
B - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as alteraçÕes ou consolidaçáo
respecliva, devidamente registrado, acompanhado de documento de identificaÉo com foto e do Cadastro
de Pessoa Física - CPF do(s) sócio(s), em se tÍatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por açóes, acompanhados de documentos de eleiçáo de seus administradores.
5.1.1. OsdocumentosemapreçodeverãoestaracompanhadosdetodasasalteraÇõesouconsolidaçáorespectiv
al
5.2, Regularidade Fiscal e Trabalhista:
A - Prova de inscrição no Cedastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);
B - Certidão Negative de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negative do lnstituto Nacional do Seguro
Social (INSS) e prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidâo Conjunta);
C - Certificado de Regularidade de Situaçáo (CRF), perante o Fundo de Garantia do Íempo de Serviço
(FGTS);
D- Prova de reguleridade com a Fazenda Municipal da sede do licitante;
E- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
F- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçe do Trabalho (CNDT).
5.3. QualificaçãoEconômico-Financeira:
A - Certidão negativa de falêncie, concordata ou recupereção judicial/erÍrajudicial expedida pelo distribuidor
da sede da empresa.
B - Alvará de Funcionamento expedido pele Prefeitura Municipal da sede da Licitante.

5.4. Todos os documentos que contenham prazo de validade deveráo estar em plena vigência.
5.4.1. Para aquel* documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noyenta) dies,
contados da sue expedição,
5.5. Juntamente com a documentaçáo supra referida, deverá ser apresentada a indicacâo do

onen ceso esÍê náo o resentante entado nos docum
Habilitacão Jurldiea, com ê Íe9D!6lye dgçalD ! (procuração ou documento equivalente, inscriÉo no
Cadastro de Pessoâs Físicas - CPF, inscrição no Registro Geral do lnstituto de ldentificação - Carteira de
ldentidade), para praticar todos os atos nêcessários em nome da empresa, em todes as etapas deste
Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunçáo de obrigaçÕes decorrentes do Contrato.
5.6.

VII -DADOCUMENTAçÃOCOMPLEMENTAR
6.1 . Deverâo ser entregues os seguintes Documentos Complementaresi
A - Termo de Adesâo em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da empresa que lenciona o
credenciamento, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso coÍrente, redigida com
clareze, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo Representante
Legal, contendo a Razão Social da píoponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e nome da
pessoa de contato imediato, endereço eletrônico (e-mail), nome completo, CPF, RG e cargo do Representante
Legal, conforme modelo disponibilizado no Anexo ll deste Edital.
B - DeclaraÇáo Unificada (Anexo lll).
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VIII _ OISPOSIÇÓES GERAIS DA HABILITAÇÃO
Ix Serão feitas consultas ao serviço de verificaÇão de autenticidade das certidóes emitidas pela
lnternet.
x A Íalta de quaisquer documentos é tazáo para o indeÍerimenlo da solicitaçáo da proponente
prestedora.
xl Anualmente o Município de Souto Soares/BA, exigirá das prestadoras credenciadas, a
respectiva atualizaçâo dos documentos acima elencados e apresentados, para etender aos serviços
prescritos no item 1 .1 deste edital.
xll Uma vez homologada a inscrição, a prestadora de serviços selecionada será convocada para
Íirmar o Termo de Credenciamento (Contreto).
XIII A negativa ou não comparecimento quanto ao item anterior, acarrete a anulação da inscrição.
xlv As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e
favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal.
xv Em até 03 (três) dias úteis após serem protocolados os pedidos de credenciamento, a
Comassâo Permanente de LicitaçÕes se reunirá e fetá a análise da documentaÇão exigide no item
05;
xvl A decisão quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido de credenciemento será
comunicada mediante ata de sessão à empresa interessada via e-mail informado no Pedido de
Credenciemento;
xvll Em caso de deferimento o extreto do credenciamento será publicado no DOM-Diário Oficial
dos Municípios, e poderá ser homologado decorridos 5 (cinco) dias úteis desde que náo heja
recurso.
xvlll As decisÕes da Comissão Permanente de Licitaçôes que negarem o credenciemento serão
sempre fundamentadas, e delas caberá recurso no pÍazo de Os(cinco) dias úteis a partir da
comunicaçáo da decisáo.

XIX -DAS IMPUGNAçÔES
xx Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei Federal No 14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da date
da abertura do certame.
xxl A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oÍicial no prazo de até 3 (três) dies úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
xxll A impugnação e o pedido de esclerecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: licitacocol@soutosoares. ba.qov.br.
xxlll As impugnaÇôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
)o(lv A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
xxv Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

xxvr -DO PREÇO

xxvll A Prefeiture Municipal de Souto Soares/BA, pagará pelos serviços o valor estabelecido ne
tabela do Termo de Referência.
xxvlll . Os preços, ora estipulados, são fixos e irreajustáveis.
xxrx Cede CREDENCIADA poderá receber um pagamento mensal em montante diferenciado,
variável em funçáo da demande, náo havendo variação, entretanto, no que tange ao preço unitário
estabelecido no Termo de ReÍerência, aplicável a todos os estabelecimentos.
)oo( O CREDENCIADO emitirá Nota Fiscal especificendo os serviços prestados e os respectivos
preços. O CREDENCIADOR pagará ao CREDENCIADO os valores relativos eos serviÇos prestados,
de forma mensal, após o dia 10 (dez) do mês subsequente.
xxxl Parágrafo Único: Não havendo a utilizaçáo da quantidede total de hores/serviços contratados
o Município fica desobrigado do pagamento das quantidades não utilizadas
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12.1. O valor mensal a ser pago será apurado após relatório de Serviços pelo prestador de serviÇo e
auditado, conferido e aceito pela Secretaria de lnfreestrutura.
12.1.. O valor mensal a ser pego será apurado após o prestador de serviÇo apresentar o Ordem de
Fornecimento juntamente com a Nota Fiscal à Secretaria Municipal de lnfraestrutura para coníerência e
aceite eté o quinto dia útil do mês subsequente.
12.2, Após o aceite, declarado em termo pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, o prestador de
serviço deverá emitir a respectiva Nota Fiscal mensalmente e encaminhá-la à Secretaria de
lnfraestrutura, que a Íará vir conferida e atestada para a Setor de Compras.
t2.3. O pegamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da
presteção de serviços, epós entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das certidóes
negativas de débitos para com e Receita Federal, Estadual, Municipal, pera com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.
t2.4. NaocorrênciadeProrrogaçãocontratualosvaloresseráoreajustadosacadal2(doze)meses, de
acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro Índice que venha a substituí-lo, iuntado prévio parecer
da Secreterie de Fazenda.

XXXIII - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. Todas as despesas decorrentes das contrataçóes advindes deste credenciamento correrão por conta
das seguintes dolaçôes orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 02.01.0'l - GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Manutenção e Desenvolvimento das Açôes do Gabinete de PreÍeito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.02.01_ SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E INOVAçAO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e dêsenvolvimento das açõês da Becretaria de ge8tão e inovagão.
Unidade Orçamentária: 02.09.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Proj. Atividade: 2154 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Soc. Municipal de Transportê
Uniâade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚoE
Proj, Atividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Açõe§ d_o Fundo Municipal de Saúdê
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Proj. Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNIcIPAL oE AçAO SOCIAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutenção das Açõss da Secrêtaria Municipal dê Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: ítlanutenção das AçÕes de Proteção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnÍáncia.
Clasaificação Econômica: 3390.39 - Outros Sêrviços dê Terceiros - Peasoa Jurídica
Fonte: 1500, 1550, 1540, 1600, 1660, í661

DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 . O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:
7.1 .1 . Pedido formalizado pelo credenciadoi
7 .1.2. Pe'da das condiçÕes de habilitaÉo do credenciado;
7.1 .3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
7.1 .4. Sançâo de impedimento de licitar e contratar ou de declaraçáo de inidoneidade superveniente ao

credenciamento.
7.2. O pedido de descredenciamento não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contretos

assumidos e das responsabilidades deles decorrentes.
7.3. Nas hipóteses previstas nos incisos
7.1.2 e 7.1.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditÓrio e

a ampla defesa, pera possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
7.4. Se houver a eÍetive prestaçáo de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até decisáo no sentido de rescisáo contratuel, caso o fornecedor náo regularize a sue situação.
7.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nâcional ou no interesse da administração, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgáo ou da entidade contratante, náo será rescindido o
contrato em execuçáo com empresa ou proÍlssional que estiver irregular.

6.0 DA EXT|NÇÃO
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6.'1 . A inadimplência de qualqueÍ das partes poderá acarretar o término deste Contrato de CÍedenciamento
independentemente de interpelação, notificação Judicial ou extrejudicial, a menos que à parte infratora corrija sua
inadimplência até o 150 (décimo quinto) dia após a data em que recebe e comunicaçâo da falta cometida e ser
enviada, por escrito, pela parte preludicada.
6.2. As partes se reservam o direito de rescindir o presente Conúeto de credenciamenlo, mediante comunicaçâo
prêvia de 30 (trinta) dias, respeitados os compromissos assumidos.

s - DA FTSCALTZAçÃO

8.1. O Município de Souto Soeres/BA reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestaçâo dos
serviços pelas credenciadas, podendo proceder ao descredenciamento, em caso de má prestaÇáo, veriÍicada em
processo administrativo especiflco, com garantia do contraditÓÍio e da ample defesa,
8.2. O credenciamento conÍigura uma releção contratual de prestaçâo de serviços.
8.3. Os serviços devem atender aos mais elevados padrÕes de qualidade, conforme estabelecido no edital, e estar
em conformidade com as especiÍicaçÕes técnicas definidas. A contratada será Íesponsável por prestar
esclarecimentos detalhados sobre os serviços subcontÍatados, fornecendo todas as informações necessárias ao
Fiscal do Contrato para garantir o acompanhamento eficaz da execuçâo contratual.

9 - DAS CONDIçÔES GERATS
9.1.Aentregados"DocumenlosdeHabilitação"serásomentepore-mailno:@'
9.2. Ao apresentar 'Documentos de Habilitaçáo'o proponente se obriga nos termos do presente credenciamento.
9.3. Fica permitido o credenciamento, no período estabelecido no item 2. 1, de qualquer interessado, pessoa
jurídica, que preencha as condiçôes exigidas;
9.4. Serão imediatamente excluídos do rol de credenciados os que nâo cumprirem as regras e condiÇóes fixadas
neste Edital;
9.5. Fica estebelecida a possibilidade de denúncia do ajuste, e qualquer tempo, pele credenciada, bastando notificer
a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;
9.6. Serão convocados a fornecer para o Município Souto Soares/BA, todas as crêdenciadas de acordo com as
necessidades do MunicÍpio.
9.7. À medida que o Município Souto Soares/BA receber os documentos, este procederá à veriÍicaÉo se os
mesmos etenderem ao exigido na cláusula terceira do credenciamento.
9.8. Os usuários podeÍão denunciar qualquer irregularidade veriÍicada ne prestação dos seÍviços, a qual caberá ao
Município investigar e tomar as providências cabíveis.

13 - DAS DTSPOSTçÔES FTNATS
13.1. A CREDENCIADA é responsável pela Íidelidade e legitimidade das inÍormaçôes pÍestadas e dos documentos
apresentados em qualquer Íase do processo de Credenciamento. A Íalsidade de qualquer documento epresentado
ou a inverdade das informaçôes nele contidas implicará e imediata desclassiÍicaçâo da proponente que o tiver
apresentado, ou, caso tenha sido CREDENCIADA, a rescisâo do contrato, sem preJuízo das demais sanções
cabíveis. 13.2. A Proponente ao apresentar documentos de habilitação e estando com os mesmos dentÍo do exigido
por este Edital, estará credenciada para prestaçáo dos serviços objeto do cÍedenciamento epós a homologaçáo das
inscriçôes. 13.3. A credenciada apresentará mensalmente ao MunicÍpio de Grão-Pará, até o 20 (segundo) dia útil do
mês subsequente da prestação dos serviços, as Íaturas e os documentos reÍeÍentes aos serviços eÍetivamente
prestados. 13.4. O pÍa2o para essinatura do contrato de credenciamento será de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
die seguinte ao da comunicaçáo ao interessado, podendo ser prorrogado por igual período mediante formalizaÉo
do pedido.
13.5. Fazem parte integrante deste edital:

XX-AN EXOSINTEGRANTESDOEDITAL
20.1. Anexo I - Termo de ReÍerência;
20.2. Anexo ll - Termo de Adesão (para apresenter no ato de CREDENC,AMENTO).
20.3. Anexo lll- Oeclaraçáo de Unificada (para aprêsêntar no ato de CREDENCIAMENTO);
20.4. Anexo lV - Minuta do Termo Contratual

Souto Soares/BA, 14 de Março de 2025.

Erivelton Oliveirc Moreire
s o Municip de Comunicação
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ANEXO I

CREDENCIAMENÍO NO. 006/2025
TERMO DE REFERÊNCIA

1,1 DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS PARA PRESTAçÃO OE
SERVIÇOS REFERENTE DIVULGAçÃO DE CHAMAOAS RADIOFÔNICAS (SPOTS),
DIARIAMENTE, PARA DIVULGAçÃO DE NOTAS E MATERIAS DE PUBLICIDADE, BEM
COMO PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRAI'AS DE NÁOIO AO VIVO, SEMANALMENTE,
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E DOS FUNOOS
MUNICIPAIS DE AçÃO SOCIAL, EDUCAçÃO E SAÚDE, DESTE MUNICíPIO

1,2 - NATUREZA DA CONTRATAÇÁO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS
2 QUANTITATIVOS: O objeto em questâo possui os quantitativos demonstrados na tabela a seguir:

]TET DESCRTçÃO UlID qgAilÍ

,|
Divulgaçâo de chamedas radiofônicas (spots), de 30 segundos a 1 minuto,
diariemente, para divulgação de notas e matérias de publicidades.

UND
2500

2

Programas de Rádio ao vivo, semanalmente, preferencialmente às segundas-
feiras, com duraÉo mínima de 30 minutos e máxima de 60 minutos, de interesse
de Secretaria Municipal de Administração, e dos Fundos Municipais de Açào
Social, EducaÇão e Saúde

UND

75

2.1 - PRAZO DO CONTRATO: O contrato terá prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura.
2.2 -POSSIBILIDAOE OE PRORROGAçÃO: Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser

prorrogado na Íorma da Lei Federal N" 14.133121 e do Decreto Municipal N' 5212025, de 06 de Janeiro de
2025. No mesmo sentido, poderá ser reajustado através do índice IPCA.

3.0 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO
O credenciamento de pessoas jurídicas para a prestaÇão de serviços de divulgaçáo de chamadas radiofônices
(spots) e apresentaçâo de programes ao vivo é essencial para garantir a comuniceção eÍiciente entre a
administração municipal e e população.
A divulgaÇâo diária de notas e matérias publicitárias visa inÍormar os cidadáos sobre açÕes, pÍojetos, programas e
serviços oferecidos pela Secretaria Municipal de Administragão, bem como pelos Fundos Municipais de Ação
Social, Educaçào ê Saúde. Além disso, os programas de rádio ao vivo, Íealizados semanalmente, permitem uma
interação direta com a comunidade, promovendo maior transparência e participação popular na gestão pública.
A rádio é um meio de comunicação de grande alcance, especialmente em municípios onde parte da populaçâo
pode náo ter ecesso constante à internet ou a outros canais de informaÉo. Dessa Íorma, a veiculagáo dessas
inÍormações por meio radiofônico conúibui para a democratização do acesso à informaçáo, garantindo que os
serviços públicos e campanhas institucioneis cheguem a todos os cidadáos, de forma clara e acessível.
Diante disso, a contrataçáo desses serviços se justifica pela necêssidade de fortalecer a comunicaçáo institucional,
ampliar a divulgação de açÕes governamentais e assegurar o direito à informaÉo da populaçáo municipal.

4.0 REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empreses, Íegularmente estabelecidas no País, desde que
atendidas as disposiçóes do Art. 15 da Lei Federal N' 14.133/2021. E que possuam os seguintes requisitos:

a) É imprescindivel que a empresa esteja regularizada perante os órgãos fiscais e trabalhistas. lsso
assegura o cumprimento de todas as obrigaçóes legais, incluindo pagamento de impostos, encargos
sociais, salários e benefícios aos funcionários, mitigando qualquer risco de problemas Íuturos
relacionados a questóes fiscals ou trabalhistas.

b) A empresa e seus proÍissionais devem aderir rigorosemente aos princípios éticos e morais.
c) Apresentar toda a documentação solicitada referente à habilitação.
d) Declaração de que dispões de espaço apropriado e tem todos os equipamentos e materiais necessários

paÍa e Íeelizaçào do objeto desta licitação;
e) Por haver interesse em contratar com todas as emissoras de radiodifusáo - rádios - local e regional, por

via de chemamento público, a contrateção se dará por intermédio de inexigibilidade de licitaçáo, nos
termos previstos nos artigos 74, lV e 79, l, ambos da Lei no 14.13312021 e conforme orientações do
Tribunal de Contas dos Municípios.

6
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f) Ademais, importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei no 14.13312021 como uma das
espécies de procedimentos auxiliares, que nada mais são do que instrumentos que podem ser utilizados
para auxiliar o procedimenlo licitatório ou mesmo vir a substituí-lo em certos casos. Tratam-se,
basicamente, de ferramentas à disposiçâo da Administraçáo para rcduzir a complexidade e aumentar a
celeridade e a eÍiciência do processo de contratação.

5.0 MOOELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 lnício da execução do objeto: Os serviços seráo executados durante a vigência do contrato, e partir da data
do recebimento, pela Contratada, da AutorizaÇáo de Veiculaçâo emitida pelo Setor competente, devendo
executar o serviço solicitado em até 02 (dois) dias úteis;
5.2. Os serviços seráo distribuídos entre as emissoras de rádio que atendem as especiÍiceçÕes deste Termo de
Referência, de acordo com planejamento de midia realizado pela Diretoria de Comunicação do Municipio. O total
geral dos serviços previstos neste Termo de Refe[ência é o limite máximo de veiculaçÕes passíveis de
aulorização. A secretarie Municipal de Comunicaçáo, no atendimento ao interesse público, tem a faculdade de
autorizar quantidade inferior à máxima estabelecida, desde que na distribuição atenda a isonomia entre os
veículos credenciados.
5.3 Local da Prestação dos Serviços
Os serviços serão pÍestados no raio de abrangência de cobertura mínima em todo o território do município de
Souto Soares/BA, bem como em abrangência regional que atende as necessidades de alta divulgaçáo, pera

veiculaçeo de programes previamente produzidas, que tenham programaçáo jornalística local/regional em sua
grade, de segunda a sexta-feira, na programação comercial da emissora, com obediência à autorização de
veiculação pela Secretarie Munrcipal de Comunicação de Souto Soares/BA.
5.4. Da propriedade intelectual, da segurança e do sigilo
A Credenciada deverá obedecer às normas e rotinas da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA, em especial
às que dizem respeito à segurança, à guarda, à manutençâo e à integridade dos dados utilizados.
A Credenciada deverá guardar o mais absolulo sigilo em relação eos dados, inÍormaçóes ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua
indevida divulgaçáo e/ou incorreta ou descuidada utilização. A Credenciada deverá reconhecer, ainda, que por
Íorça do Contrato, sem vinculação direta com as etividades desenvolvidas, todos os produtos geredos na
prestação dos serviços é de inteira e exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de Souto Soeres/BA.

6.0 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE SELEÇÃO

6.1 A avaliaçáo da execuçáo do objeto será efetivada mensalmente tomando por base a quantidade de servigos
efetivamente realizadas pela emissora de rádio no período do mês de reÍerência, devendo ser apresentado pela

Contratada Íelatório com a mensuraçeo precisa do volume de inserçóes realizedas a cada período, com a
indicação da quantidade, data e horário de cada veiculaçáo, as quais seráo verificadas e atestadas as
conformidades dos serviços prestados pelo titular designado pela Secretarie Municipal de Comunicação,
responsável pela Íiscalizagão do Contrato ou a outro servidor devidamente designado para esse Ím.
6.2. O pegamento será processado mensalmente, somente após atestadas as conformidades dos serviços
prestados, tendo por base a quantidade de inserções efetivamente realizadas pele emissora de rádio no Período
do mês de refeÍência.

7.0 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
A estimativa do valor da contrataÉo é demonstrada na tabela abaixo

ITEH DESCRIçÃO UTTD OUANT VL UNÍ ..VLÍC}TÁL,

1

Divulgação de chamadas radiofônicas (spots), de 30
segundos a 1 minuto, diariamente, para divulgaçáo de
notas e matérias de publicidades.

UND

2500 R$ 21,70 R9 54.250,00

7
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Programas de Rádio ao vivo, semenalmente,
preferencialmente às segundas-Íeiras, com duraçáo
mínima de 30 minutos e máxima de 60 minutos, de
interesse da Secretaria Municipal de Administraçáo, e
dos Fundos Municipais de Açáo Social, Educação e
Seúde

UND

75 R$ 342,78 RS 25.708 50

9.0 - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
Fica designado o servidor Uilian Souza Silva, como gestoí do contrato e a Mariana Var.ião dos Anjos, como Íscal
do contrato. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas evênçadas e
as normas da Lei Federal N" 14j3312021, assim como todo o constante no instrumento convocatório (edital) e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial. A riscal do contrato anotará
todas as ocorrências relecionadas à execuçáo do contreto, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. Também informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situeção que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

íO OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE
a) Apresentar Autorizaçâo de Fornecimento ou Nota de Empenho, especiÍicando as quantidades de cada

pÍocedimento que deverá ser realizado;
b) Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades veriÍicadas no serviço

prestado, para que seja reparado ou corrigido;
c) . Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes do credenciado;
d) Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, âpós a entrega da nota Íiscal/fatuÍa no setor

competente;
e) Recusar os serviÇos que estiverem fora des especiÍicações constantes deste credenciamentol

10.1 OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
A) As empresas credenciadas deveÍáo responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, taxes, impostos

e quaisquer outros encargos que incidam ou venhem a incidir sobre seu pagamento;

B) Prestar os seÍviços nes condiçÕes estipuladas, no prazo e descriÇões indicadas pela Sec. de Comunicâção do
Município de Souto Soares/BA, em eslrita observância das especificaçôes do Termo de Reíerência e da
proposta, acompanhado da respectiva nota Íiscal

C) Executar os serviços em estrita conÍormidade com as disposiçóes e especificações do Termo de Referência,
mapa de mídia, pílulas diárias e Spot's, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais.
D) Guerdar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
E) Ceder à Contratente todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livÍemente

utilizado e/ou alterado em outras ocasióes, sem necessidade de nova autorizaçáo da Contratada.
F) Considerando quê o projeto contratado se refere a obÍa imaterial de caráter tecnológico, insuscetÍvel de

privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de inÍormaÉo pertinentes à tecnologia de concepçáo, desenvolvimento, Íixaçáo em

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
G) Não transÍerir a terceiÍos, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigade, exceto nas condiçóes autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

11 DAS DOTAçÕESORÇAMENTÁRIAS:

2

Unidade OrçamentáÍia: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividadê: 2003 - Manutenção s Dêsênvolvlmento das Açôss do Gabin-ete de PrefEito
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA i 02.02.01 - SECRETARIA MUNIGIPAL DE GESTAO E INOVAçAO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - manutenção e desenvolvimento das açõet da aecrêtaria dê gestão e

TOTAL GERAL: ritenta a nove mil, novecentoa e clnqusnta t olto reab e clnqu.ntr
cêntavoa.

1l
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inovação.
Unidade Orçamsntária: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Proj. Atividadê: 2154 - Desenvolvimento e Manutenção das Agões da Sec. Municipal de TransPoÉe
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNIcIPAL DE SAUDE
Proj. Atividadê: 2158 - Manutenção ê Dessnvolvimênto das Ações d_o Fundo Municipal de Saúde
Uniâade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDo MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo
Proj. Atividade: 2052 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal dê Educação
Uniâade OÍçamentária: 02.06.01 - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE AçÃO SoclAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal dê Ação Social
PROJETO, ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Proteção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutênção do Programa Primeira lníáncia.
Classiíicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500, '1550, 1540, í600,'1660, 1661

Souto Soares/BA, 14 de MarÇo de 2025

Erivelton 'iveira Moreira
Secretátio Municipal de Comunicação

I
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PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 060'2025
EOITAL DE CHAMADA PÚBLICA N'006/2025
ANEXO II - PEDIDO DE CREDENCIAMENTO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE
DIVULGAÇÃO DE CHAMADAS RÂDIOFÔNICAS (SPOTS), DIARIAUENTE, PARA DIVULGAçÃO DE NOTAS E
MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM coilo PARA APRESENTAçÃO DE PROGRAMAS DE RÁDIO AO VIVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, E DOS FUNDOS
MUNtCrpÂrs DE AçÃO SOCTAL, EDUCAçÃO E SAÚOE, DESrE i'ruNrCÍPrO.

(Empresa, CNPJ, endereço, telefone) Íepresentada neste ato pelo senhor (a) (nome completo, CPF, RG,
funÉo/cargo) pelo presente, após examinar todas as cláusulas e condiÉes estlpuladas no Edital de
Credenciamento n'00612025, apresenta o pedido de pré{uelificeÉo para o credenciamento, nos termos
consignados no citado ato convocetóío e seus anexos, com os quais concorda plenamente. Declara ainda que
aceita os valores propostos e que se a prestar os serviços conforme tabela abaixo:

Para tanto, apresenta em anexo toda a documentaçáo exigida para o referido credenciamento

Local e data

(Assinatura do Declarante)
Nome:

CPF

ITEU DESCREÃO UND QUAlÚT vL UNT VL. TOTAL

1

Divulgaçáo de chamadas radiofônicas (spots), de 30
segundos e 1 minuto, diariamente, para divulgação de
notas e matérias de publicidades.

UND

2500 RS 21,70 R$ 54.250,00

2

Programas de Rádio ao vivo, semanalmente,
preÍerencialmente às segundas-feiras, com duraÉo
mínima de 30 minutos e máxima de 60 minutos, de
interesse da Secretaria Municipal de AdministraÉo, e
dos Fundos Municipais de Açáo Social, EducaÉo e
Saúde

UND

75 R$ 342,78 R$ 25.708,50
TOTAL GERAL: retenta e nove mll, novecêntos e clnquont e oilo íi.b o clnquent
oontâvos. R$ 73€!8,50

10
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ANEXO
MODELO DE OECLARAçÃO UNIFICADA

(NOME), (CNPJ/CPF), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei:

a) lnexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

b) Náo possuir vÍnculo de natureze técnica, come[cial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na contrataçáo ou atue na

Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por aÍinidade, até o terceiÍo grau, de que trata o inciso lV do art. l4 da Lei 14.13312021;

c) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 40 da

Lei no 14.13312021, se for o caso;

d) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçóes gerais da contratação, estando ciente pela

necessidade de manutençáo das condiçÕes da contrataçáo durante toda a execução do contrato até seu

pagamento;

e) Cumprimento das exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91 , se couber;

f) Cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n' 14.13312021 - inciso XXXlll do arl. 70 da ConstituiÉo

Federal;

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal

(LOCAL), (DATA)

(NOME DO INTERESSADO - CNPJ/CPF)

11
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ANEXO VII

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
CoNTRATO No. XXXX2025.

CONTRÂTO QUE CELEBRAi' ENTRE SI O MUNICiPIO DE SOUTO SOARES/BA E A ,

por este lnstrumento, de um lado o MUNlclPlo DE SOUTO SOARES/BA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no
CNPJ no 13.922.55410001-98, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF no uxxxxnx, portador do RG n"
XXXXXXX, residente e domiciliado à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE,
e, do outro lado a empresa xxxxXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o No. XXXXXXXXXXXXXXX.,
estabelecida à Rua/Av. XXXXXXXXXXXXX, na Cidade de.XXXXXXX)«, neste ato representada pelo Sr.
XXXXXXXXXXX, portador do CPF No XXXXXXXXXXXX e RG N". XXXXXXXXXXXXXX, doravante
denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal No. 14.133/2021 e demais normas
complementares pertinentes, bem como âs disposiçÕes deste lnstrumenlo, âtêndidas as cláusulas e condições
que se enunciam a seguir:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíD|GAS PARA
PRESTAÇÃO óC SEdVIÇOS REFERENTE OIVULGAÇÃO DE CHAMADAS RADIOFÔNICAS
(SPOTS);DARIAMENTE;PARA DIVULGAçÃO DE NOTAS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE,
BEM COMO PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE NÁOIO AO VIVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO, E
OOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AçÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE, DESTE MUNIGíPIO,
conforme Edital de Credenciamento No. 006/2025 e Termo de Referência, que integram este Contrato,
i ndependente de transc rição.

GLÁUSULA SEGUNOA - DA VIGÊNCIA
2.1 . O presente instrumento vigorará de 

- 
de de 2025 a de

de 202 
-, 

ou seja, pelo perÍodo de 12 (dozel meses, podendo ser prorrogado conforme os Aís. 1 05
e 107, da Lei N" 14.133/21.
2.2. Íendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogedo na forma da lei.

CLÁUSLUA TERCEIRA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS
3.1 lnÍcio da execução do objeto: Os seÍviços serão executados durante a vigência do contrato, a partir da deta do
recebimento, pela Contratada, da Autorizeção de Veiculeção emitida pelo Setor competente, devendo executar o

serviÇo solicitado em até 02 (dois) dias úteis;
3.2. Os serviços seráo distribuídos entre as emissoras de rádio que atendem as especiÍicagóes deste Termo de
Referência, de acordo com planeJamento de mídia realizado pela Diretoria de Comunicaçáo do Munícipio. O total
geral dos serviços previstos neste Termo de Referência é o limite máximo de veiculações passíveis de autorização.
A secretaria Municipal de Comunicação, no atendimento ao interesse público, tem a faculdade de autorizar
quantidade inferior à máxima estabelecida, desde que na distribuição atenda a isonomia entre os veículos

credenciados.
3.3 Local da Prestação dos Serviços
Os serviços serão prestados no raio de ebrangência de cobertura mÍnima em todo o território do município de Souto

Soares/BA, bem como em abrangência regional que atende as necessidades de alta divulgaçáo, para veiculagão de
progÍamas previamente produzidas, que tenham programaçáo jornalística local/Íegional em sua grade, de segunda

a séxta-feira, na programaçâo comerciel da emissora, com obediência à autorização de veiculação pela Secretaria
Municipal de Comunicaçáo de Souto Soares/BA.
3.4. Da propriedade intelectual, da segurança e do sigilo
A Credenciada deverá obedecer às normas e rotinas da Prefeitura Municipel de Souto Soares/BA, em especial às
que dizem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade dos dados utilizados.
A Credenciada deverá guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçÔes ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua

t2
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indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilizaçáo. A Credenciada deve[á reconhecer, ainda, que por força

do ConÍato, úm vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todos os produtos gerados na Prestação dos

serviços é de inteira e exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de souto soares/BA.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR
4.i.A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administrativo N'
06012025 - Edital de Chamada PÚblica N' 00612025, no valor total de R$

conforme tabela abaixo

4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contreto poderá ser reejuslado através do IPCA.

4.3. Náo havendo a utilizeção da quantidade total de horas/serviços contratados o Município Íica desobrigado

do pagamento das quantidades não utilizadas
a.a. O- presente conirato nâo obriga o CONTRATANTE À utilizaçâo de queisquer sewiços mínimos mensais,

os quais seráo prestados somentã quando necessários e solicitados, Íicando o CONTRATANTE, responsável

pelo pagamento mensal apenas dos serviços mensais prestados.

cúsuLA QUINTA -DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado medianle processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados

pela adriinistraçáo, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal N' 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento

S.2. Os pagamentos serão realizados até o dia íO (dez) do mês subsequente eo da prestagão dos serviços, a partir

da emissáõ da nota fiscal, através de transferência bancária em conta corÍente de titularidade do fornecedor.

à.g ruennum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaçâo de qualquer obrigação

financeira o, ie"-ni"" que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao

pleito do reajustamento de preços ou coÍreçáo monetária.

cúUSULA SEXTA.DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrâto oneraráo a(s) seguinte(s) Dotaçâo(óes)

orçamentária(s):

Unidade Orçamentária: 02.01.01- GABINETE DO PREFEITO

Proi. Atividade: 2oo3 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações do Gabinete de Prefeito

LüoÀôíón1Ãr,,rÉnrÀnrÁ, oz.oz or - sEcRETARtA MUNt-ctPAL DE GESrÃo E lNovAÇÁo
pROJETO/ ATIVIDADE: 2OOB - Manutençáo e desenvolvimento das ações de secretaria de gestão e inovaçáo.

Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

Proj. Ativida'de: 2154 - Desenvolvimento e Manutenção qe! lqó_es da sec. Municipal de Transporte

Uniâade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
proj. Atividaãe: 21SB - Manutenção e Desenvolvimelrlo d_a: tqqes do Fundo Municipel de Saúde

uniâaoà orçamen tária: oz.o4.oi - FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo
Proj. Atividade: 2062 - Manutenção das AçÕes do Fundo Municipal de Educação

uniâade orçamentária: 02.06.oí- sEcRÉTARIA MUNIcIPAL DE AÇÃo soclAL
Éro1. Atividate: 2087 - Manutenção das Açôes da Secretaria Municipal de A9ão Social

PRôJETo/ ATlvloADE: 2039: Manutenção das AçÓes de Proteção social

w'UNTUNO QUAI{TDESC o]TEM

R$ 54.250 002500 RS 21 70

UNDDivulgação de chamadas radiofônicas (spots), de 30

segundos a 1 minuto, dieriamente, para divulgaçáo de
notas e matéries de ublicidades

R$ 342,78 R$ 25.708 50

UND

75

Programas de Rádio ao vivo, semanalmente,
preferencialmente às segundas-feiras, com duraçáo
mínima de 30 minutos e máxima de 60 minutos, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração, e
dos Fundos Municipais de Ação Social, Educaçáo e

Saúde2
TOTAL GERAL: 3atênta e nove mÍ|, novccontor e clnquenta e oito reaE ê clnquenta

09ÍlteYoB.
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PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutençáo do Programa Primeira lnfância.
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500, 1550, 1540, 1600, 1660, 1661

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1. OBRIGAçÓES OA CONTRATANTE
7.1.1 Apresentar Autorização de Fornecimenlo ou Nota de Empenho, especiÍicando as quantidades de cada
procedimento que deverá ser realizado,
7 .1.2 Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregula[idades veriÍicadas no serviço
prestado, para que seja reparado ou corrigido;
7 .1.3 Acompanhar e flscalizar o cumprimento das obrigaçÕes do credenciadoi
7.1.4 EÍetuer o pagamento à credencieda, no pr:zo acordado, após a entrega da nota flscal/fatura no setor
competente,
7.1.5 Recusar os serviços que estiverem fora das especificaçóes constantes deste credenciamento.

7.2. OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA
7.2.1 As emp[esas credenciades deverão responsabilizar-se pelos encargos sociais, previdenciários, taxas,
impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobÍe seu pagamento;
7.2.2 Prestar os serviços nas condições estipuledas, no prezo e descrições indicadas pela Sec. de Comunicaçáo
do Município de Souto Soares/BA, em estrita observância das especiÍicaçÕes do Termo de Referência e da
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.
7.2.3 Executar os serviços em estrita conformidade com as disposiçôes e especiÍlcaçóes do Termo de
Referência, mapa de mídia, pílulas diárias e Spot's, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais.
7.2.4 Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.2.5 Ceder à Contratante todos os direitos patrimonieis relativos ao objeto cont[atado, o qual pode[á ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiÕes, sem necessidade de nova autorizaçâo da Contratada.
7.2.6 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos di[eitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informaçáo pertinentes à tecnologia de concepçáo, desenvolvimento, Íixaçáo em
suporte fisico de qualquer netureze e apliceção da obra.
7.2.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subconlÍatar qualquer das prestaçôes a que está obrigade, exceto nas condiÇóes aulorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato:

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 . Constatada a inveracidade de quaisquer informeçôes ou documentos fornecidos pela licitante,
poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sançÕes abaixo, a critério da
Administração, isolade ou cumuletivemente:
a) lmpedimento efetuar o Contrato, se concluÍda a fese licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e de fornecer a AdministraÇão Pública
por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de lnidoneidade pare licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiliteção, que será
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois
de decorrido o ptazo de sanção aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total
ou percial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor, sem justiflcativa aceita pelo órgâo ou entidade
usuário, resguardados os procedamentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou
cumulativamente, nas seguintes sançÕes:
0 Advertência:
g) Multe de 2% (dois por cento) sobre o velor total do Contrato, após decoÍridos cinco dias, a contar da dala do
inadimplemento;
h) Multa de mora sobre o valor totel do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecuçáo total.
i) Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administraçâo Pública, por prazo de até
5 (cinco) enos;
j) Decleraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública enquanto perdurem os motivos

t1
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base
no subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e ampla
defesa. 8.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Edital nâo exclui a possibilidade de aplicação de outres,
previstas na Lei Federal N' 14.133/21, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.í. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, sáo fixos e irreajustáveis
no prezo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratedo, os preços
PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção da
variação verificade no IPCA-IBGE acumulado, tomendo-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuelidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último rearuste.
9.4. No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratente pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresenter
memória de cálculo referente ao reejustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
9.5. Nas aferiçÕes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 9.6.
Caso o Índice estabelecido pare reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa meis
ser utilizedo, será adotedo, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em
vigor.
9.7. Ne ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pertes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.8. O registro da variaçâo do valor contratual pate Íazet face eo reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imPrevisível ou
previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos Arts. 124 e 136, da Lei Federal N"

14.133t21 .

CLÁUSULA DÉCIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO OBJETO
DO CONTRATO:
10.1. A Contratada náo poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte,

terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA REGISÃO
11.1 Ocorrendo motivo que justiÍique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o
presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante
notificaçâo para imedieta suspensão dos serviços.
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ejuste, bastando, para tanto, notiÍlcar
previamente a Administraçáo, com antecedência de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestaçáo do serviço
pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração convoca-lá novo credenciado

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A prestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) designado(s)
conÍorme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.
8.2. Fica reservado à Íiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou
duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que náo acarrete ônus
para o Município ou modiÍicação na contratação.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR - DO FORO

15
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13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soâres/BA, para dirimir questões resultanles ou relativas à
aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e teor, na
presença das testemunhas.

Souto Soares/BA, xx de xxxxxx de [xx

CONTRATANTE:

xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx
Secretáio Municipal de lnfraestrutura

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

NOMECOMPLETO
CPF:

NOMECOMPLETO
CPF:

L6
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampsio, no 0t, l' andar, Cenlro, Souto Sosres - Bahia' CEP 46.9f1fi)0
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (07t 3339-2150 / 2t 2t

1 O AÍA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAçÃO DO EDITAL DE
CREDENCIAi'IENTO NO 006'2025.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS REFERENTE DIVULGAÇÃO DE CHAMADAS RADIOFÔNICAS (SPOTS),
DIARIAMENTE, PARA DIVULGAÇÃO DE NOTAS E MATÉRIAS DE PUBLICIDADE, BEM
COMO PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE RADIO AO VIVO, SEMANALMENTE,
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, E DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAUDE, DESTE MUNICÍPIO,

Aos vinte e quatro dias do mês de Março do ano de 2025, às 14:h30min horas, reuniu-se na Prefeitura

Municipal de Souto Soares, membros da Comissão de LicitaÉo, para apreciação da documentaÇáo rêlativa

ao credenciamento das empreses inteíessadas em paíicrpar do Processo Licitatório No 060/2025 na

modalidade de Credenciamento de licitaçâo, em conformidade com o que determina a Lei Federal

14.13312021 e Decreto Municipal n' 05212025. Abertos os trabalhos a Agente de ContrataÉo e a Comissáo

de ContrataÉo constataram o envio dos documentos via e-mail no endereço

licitacâocol(Asoutosoares.oov. ba. br a empresa abaixo

RADTO JORNAL DE SOUTO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ: 16.351.363/0001-01, localizade a Rua do

Contorno, no. S/N, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000; Valor global de R$ 79.958,50 (setenta e

nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Em conformidade ao itens constantes no Edital de Credenciamento 006/2025, a Comissáo procedeu a

avaliaçáo das documenteçÕes na presente data. Em sequência, as documentaçÕes foram conferidas pela

Comissáo, comprovando a autenticidade das mesmas.

Também foi realizado a verificaçáo de existência de sanÉo que impede a participaÉo no cÍedenciamento e

constatou-se que as empresas interessadas nâo possuem nenhuma sanÉo atê o presente momento.

A Comissáo averiguou que quanto as documentâçÕes das empresas interessadas, apresentou todos os

documentos de habilitaÉo solicitados conforme Edital. Sendo assim, as empresas interessadas estâo

APTAS ao Credenciamento n" 006/2025.

Em conformidade com Edital de Credenciamento no 006/2025 a referida Ata será encaminhado a Autoridade

Competente, para que sejam declaradas credenciado ou náo credenciado.

Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente Ata.

Mateus Anjosa

Maria de F de Souzaê
MsmbÍo

Teixeira de Souza

Agente de Contratação

José F
Íú6mbro
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RAI'IO .lORlIAl DE SOUIO SOARES ITDA.
Rua do Conlomo, Cn . Cêntro . CEP,16.990{100 - Soulo Soaíês . BA

Foiê: (75) 333S2328 - cLPJ (IF) í6.35í.363Joooíoí
e{eil: radi(iomâl@bol.com.bÍ . site: wwr.íadioioínalíí20.com.br

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS PARA PRESTAÇÃO OE
sERvtços REFERENTE DrvuLGAçÃo DE GHAMADAS RADtoFoNtcAs (sPors),
OIARIAT/IENTE, PARA DIVULGAçAO DE NOTAS E iIAÍERIAS OE PUBUCIDADE, BEM
COMO PARA APRESEI\ÍTAçAO DE PROGRAilAS DE RAD]O AO VIVO, SEiIANALÍIIENTE,
DE |NTERESSE DA SECRETARIA muNtclpAl- DE ADM|N|STRAçÃo, e oos FUNDqS
MuNrclpArs DE AçÃo socr,AL, EDUcAçÂo e saúoe, oeste nuttcipto.

PROCESSO ADHINTSTRÂTn O N" 6012025
EDITAL DE cHAMaoa púsucl N" ott6/202s
ANEXO II - PEDIDO DE CREDENCI,AMENTO

RADIO JORNAL DE SOUTO SoARES LTDÀ inscÍita no CNPJ: í 6.351 .363/ü)01{1 , localizede
e Rue do Conlomo, no. S,/N, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.991000, nesle ato
ÍepreseÍÍada atrevés de inírumento pÍblico de procuraÉo, o sÍ. EUSTÁoulo DE FREITAS,
bra§leim, poÍtador do RG no 192.544 SSP/DF e CPF nc 029.209.211-3í, pelo pÍesente, após
examiner todas as cláusulas e coídiçõês e$iFladas no Editalde Credenciamento no (m6,/2025,

apÍêsentâ o pedido de pé{uelilicaçâo parâ o cÍedenciamento, nos teÍmos consignados no
citado ato convocâtório e seus anexos, com os quais con@rda plenamente. Dêdara ainda que
acêita os valores pmposilos e que se a preíar os serviços conÍoÍme tâbela abaüo:

Pera tanto, apÍesenta em enexo toda e documentaÉo exEida pâra o GÍeÍido qEdenciameÍ o

Souto SoaÍcs/BA, 2/f dê iraÍço dê m25.

ÍTEH DEsGruÇÂo ulrlD GIUAIÚT I'L UÍIIT VLTOTÂL

1

Divulgeçáo de chamades
radiofônicas (spols), de «) sêgundos
a í minuto, dieriamente, para
divulgaÉo de nolas ê mãlérias de
publicildes.

UND

2íX) R$ 21,70 R$ s4.2$,00

2

Programas de Rádio ao vivo,
semanalmente, pÍefeÍencjalmeÍÍe às
segu Íúaefeiras, com duração
mínima de 30 minutos e máxime de
60 minutos, de inteíesse da
SecÍetaria Municipel de
AdministraÉo, e dos Fundos
Municipais de AÉo Sociel, Educâção
e Saude

UND

75 R$ 342,78 R$ 25.70E,50
TOTAL GERAI-: $U e e noE ltjl noEcÍlD§ ê cirÇÉnte ê oito Gais ê
cinqÉílta cêrtltrc. R3 79.s5t,50

(Ass do Í)eclarante I
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RADIO .lORlIAl DE SOUIO SOARES [TDA.
Rue do Contomo, srn . C.nlro - CEP /15.990{00 . Souto Soarts - BA

Forc! (75) 3339-232a - caaPJ (IF) í6.3ltl363raxxrl{í
ê-fi ail: radioiomal@bol.com.br - site: E!.r.di(ioÍnelíl20.com-bÍ

ANEXO T

DECI-A|I/ÀçÃO UNIFIGÂDA

RADIO JORNAL DE SOUTO SOARES LTDÀ inscrita no CNPJ: 16.351 .363/m01-01 , locâlizada

a Rua do Contomo, no. S,/N, Cêntro, Soulo Soarês - BA, CEP: 46.99G000, neste ato

repÍesêntada através de inírumento público de pÍocüração, o sr. EUSTÁQU|o DE FREITAS,

bresileiro, poÍtedor do RG no 192.544 SSP/DF e CPF no 029.209.211-34, dedam pere os deüdc
fins, sob as penas da lei:

a) lnexistência de fáo impeditivo para licíar ou coÍ retar com a Admini§ração Pública;

b) Não possuir vínculo dê nâtureza téúnice, coÍnercial, econômice, financeiÍa, trabalhisla ou cMl

com dirigente do órgão ou entidade conlratante ou com agente público que desempenhe funÉo

na contrataÉo ou atue na nscâlização ou na geslão do contrato, ou que deles sêja cônjuge,

companheim ou parcnte em linhe rele, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de que treta

o inciso lV do aÍt.14 de Lei 11-1331fr21;

c) Enquadramento na condição de microemprese e empÍesa de pequeno poÍte, ob6êNado o

disposlo no aÍt. 40 de Lei n' 14.133/2021, se for o ceso;

d) Pleno conhecimento e eceitação das regras e das condições Oerais da contrateÉo, eíando

ciente pela necêssidade de manúenção das condi@s da coíÍratação durante toda a execução

do cor rato até seu pegamento;

e) Cumprimenlo das exigências de reseNa de câÍgos para pêssoa com deficiêncje e pâra

reebililado da Previdêncie Socjal, de que trâta o art. 93 da Lei n'8.213/9í, se couber;

D CumpÍimento do disposlo no inciso Vl do aÍt. 68 da Lei no 11.13A2021- inciso »(Xlll do ârt.

?re dâ Conslituição Federal:

Declaro que o referido é verdade sob as pênas do art. 299 do Código Penal

Souto SoaÍês/BÀ 2a dê líaÍço dê m25.

( do Declarentel
DE SOUTO SOARES LTDA
no í6.35í.363.000í {tí

RADIO J
J sob
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ESTAOO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURÂ MUNICIPAL

^vênida 
Jotó S.mp.lo, 00 Cênllo - B.hl. CEP - 46990{00

CNPJ í3.922.554/0001€E - Têlof.x: (0rr751 333921§ I 2124
E{ntil: g!blnd.e.oúo3oâra!,bs,9ov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa JuÍÍdicâ de
Direito Público lntemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 13.922.59/000'l-98, mm sede na Av.
José Sampaio, n" 08, Prédio, Centro, nesta cidade de Souto Soares/BA, representiada pelo
PreÍeito Municipal, SÍ. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiío, casado, inscrito no CPF -
Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 827.249.625-91 e portador do RG. n' 99735741o/SSP-
BA, residente e domiciliâdo na Travessa Dr. Otto Alenc€r, No 76, Centro, nesta Cidade,
ATESTA pâra os devidos íins que se Íizerem necessários, que a empresa RADIO JORNAL
DE SOUTO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ: 1ô.351.363/0001-0í, localizada a Rua do
Contomo, no. S/N, Cênúo, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000, pÍestou serviços, para este
Município, através de conrrato d€ coNTRATo No. 006/2024PS+MSS, CREDENCIAMENTO
No 006/2023,sendo o objeto cREDENGIAMENTO DE JURÍDICAS PARÂ PRESTAçÃO DE
SERVIçOS REFERENTE DÍVULGAçÃO DE CHAMAOAS RADIOFÔNICAS (SPOTS),
DIARIAMENTE, PARA DIVULGAçÃO DE NOTAS E MATÉRIAS DE PUELICIDADE, BEM
COMO PARÂ APRESENTAÇÃO DE PROGRAIIAS DE RÁOIO AO VIVO,
SEMANALMENTE, DE INTERESSE DA SECRETARIÂ MUNIGIPAL DE ÂDMINISTRÂÇÃO,
E DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAçÃO E SAÚDE, DESTE
MUNICÍPIO, durante o ano de 2023 a 2024.

Declaramos ainda que a empresa qualiÍlcada acima, cumpriu na íntegra o fornecimento,
não existindo até a píesente data, nada, em nossos arquivos, que possa desabonar a sua
capacidade técnica, operacional e financeira.

O Íeferido é verdade e dou fé

Souto Soares/BA, 24 de Marcp de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefêíto Municipal

A\,6nk JoEé Poroirâ Sâmp?iql gq I Conuo I §dJta §oa|B€â
tíww^g)ut@tue§.-ta .br

Esta dmum€nro Íoi assinado dlgítalÍncnta poí
8EC09ADzAC550420C2610727E7

SERASA Exp€nân
,{tB7F6

- 3I3
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INSTRUMENTO DE REATTVAÇÃO, ALTERAÇÃO CONTR
coNsolrDAÇÃo n«r conrRATo socIAL

ATIIAT, E ..

R/iDIO JORNÂL DE SOUTO SOARES LTDA

CNPJ N" I 6351363/000I {l

Cidade de Souto Soaftsi/Ba. CEP 46990-000,

.ruCEB sob o no 29.200.865.204. em

JI,§.SELINO JO§É DE SOUZÂ,, brasileiro, ca.sado, comerciante, inscrito no CPF

sob o no 0t1.993.t85-87, portsdor da cedula de identidade RG n' l'892.i74,

expedida pela ssP/BA, residente e domiciliada na Rua Esticio Viana, 384, Ccntro,

cÉp: +c.s90400. souto soarcs, Estado da Búiq c^RJ-os TILBER'IO DB

SOUZA MEDEIROS, brasileim, solteiro, professor. inscrito no CPF sob o no

253.169.905-E5, porudor da Cédula de ldentidade RG n' 2. 93 f;. 235".ê,;15[{i i4ê

SSP/BA, residente e domiciliado na Cidade de Souto Soares. Esbdo dâ .Bâhiti nÊ,

Av, José Samprio, 56, CtP. ,16,990-000 c NItrlDli GASPÁR F-CBNANDXÂ,

brasileira, casada" do lar, portadora da Cedula de Identidads RG=n* Ii5ê0.951

expedida pela SSP/BA, inscrita no CPF sob o no 348 443 m1€5.,- rgi$n-trqrg À
domiciliada na Av. Pedro Gaspar, úro CEP: 46990{00. Sputo

únicos sócios aa RÁDto JORNAL DE §O[J-TO SOARES LTD
Soarcs.=.B,{-

e.'dà,iô1#í.
16.351 363/0001-01 com domiciüo na Rua ldalina Prnto S/I{ '[êiÍtr

com seu ConüÊto €,oeqd'

?9.09.88. resolvem

- Centro na
arqt vedo fla-
proceder A

do retbrido Contrato.REATTVAÇÃO. ALTERÂÇÃO E CONSOI,IDACÃO
mcdiante as s€guintes cláusulas e condiçÕes:

CLAUSUI.Á PRIMEIRÂ

A sociedade que teve s€us Êtos constitrttivos csncelados através da Instrução

Normativa de n' 72 da ZEll?198, Íica reaüvada a partir da data do arqutvamento

dest,e aÍo de Alteraçâo Contratual.

CLAI-ISTJ SEGI.JNDA

'l'endo om yrsta as modrlicaÇí)Ês nr) SÉema Moneúto Nactonal. atrayos das l,els
nos 7730189, 8024i90, 8697191e 9O69i95 e que a partrr de 30.OÉ,.94. com a ediÇão da

Medrda Provisória n' 542194, o Capital Social ficou s€m expressâo moneÍári4
prisundo após esta alteraçâo a têr seu valor moneúrio de R$ 50 000,00
(CINQUENIA MlL REÂIS) dividido em cotss no valor unitário de R$ 1,00 (um
real), subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do pais, ficando asslm

drstibuido enúe os sócios.
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SOCIO

JUSSELINO JOSÉ Og SOUZN

CÁRLOS ALBERTO DE SOUZA MEDEIROS

NEIDE GASPAR FERNANDES

TOTAL

COTAS VAII}REMR$

25.000 25.000,00 50

5.000 5.000,00 l0

20.000 20 000 00 40

s0.000 50 000,00 t00

CLAUSUI,ATER,CEIR.A

ossóciosCARLo§ALBERToDEsouzAMEDEIRoSeNEIDEGASPAR
ANDES Íetirâít-se da sociedade, cedendo e transferindo a totalidade de suasI'T]RN

cota§ na mesma Para I{IINCN CRISTINA PINA MONTENEGRO' bTASiICiTA'

casad4 emprcsária, inscrits no CPF sob o no 203.863.622-20, poftdor da Ccdula dc

Identidade RO n" 75.430, oxPedida pela SSP/RO' residente e domiciliada nesta

Capital, com endereço na Av. Tancrçdo Neves, 1543 - 5/104, Pituba, Salvador -
Bâh lar CEP 4l .820{21 declarando haverern recebido neste ato, respecti vamente R$

5 000.00 (cinco mil reais) e R$ 20.000,m (vinte mil reârs), équrYêlê s- a-s&us.

havcrcs e direitos na socicdadq dando e reccbeÍdo junto do acíotját-io @n4'dffil''o
inevogável quitaçâo, Pare nada mais reclamaÍ, seja a que Sdoi&5r,tlç§t-
ce.ssionáno Ê nem da socredade. Face as transferência de quotas

social ficará assim distribuídos entrc os sôcios.

dê Cryrd:ermpital

JUSSET NOJO§E DE SOTJZÂI
25.ff10 (vinte e cinco mil) quotas

MARCIA CRISTINAPINAMONTENE

ô(p;i?i'nl:,snl
RO

25.000 (vinte e cinco mil) quotas RS 2s.000.00

TOT,{L R$ 50.000.00

PAR.tGRAFO UNICO

.Â sócia ora admitida declara. sob âs penas da ler. nào estâr lncursa em nenhum dos

crunes previsÍos em ler, que a impeça do exercer atividade mercântil

CLÁUSULA OUARTÀ:

A gerência da sociedade passará a ser exercida pela sócis N'IARCIA CRISTINA
pl§A IVIONTENEGRO, já devidamente qualificado na Cláusula Prrmeira da

prcacntc Alteração que se incumbira dc todas as opr'raçõcs e rcpresentará a

iociedade ativa e passrva, judicial ou extrajudicialmente, dispensada de prestar

caução. podendo constítuir procuradores com poderes para praticar Íodos os atos

in"rentes do objetivo socisl da socredade, obsen'edas as cláusttlas cÔntidâs nO AIO

:i,natitrrtivo u c logiolo4ôo grn .'ignr

I
I

i

I
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plnÁcneFOtJ}{ICO:

tem o segulnte teor

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

pelo exercício de suas firnÉes o sócio gÊrente fará 1us a uma retirada mensal, a. ' ".
titulo de pró-laboro, estabelecrdq anualmente, por deliberação .dos 

socios e ',
distribuída enEe eles de ac.,ordo com suas atribuições e responsabilidade. ' i

Os socim, JUSSELINO JoSÉ DE SOUZA, brasileiro' casado, comerciante'

inscnto no CPF sob o no 081.993.885-8?, portador da cédula de identidade RC no

1.892.174, expedida peta SSP/BA, restdcnte e domiciliada na Rua Esülcio, vtana,

384. Centro. CEP: 46.99G000, Souto Soares' Estsdo da Búia e MARCIA
CRI§TINA PINA MONTENEGRO, brasileirg casada' empresáriq inscnta no

CPF sob o no 203.863,ó22-20, portaÀot da Cedula de Identidade RG n" 75 430,

cxpedida pela SSP/RO, residente e domiciliada nesta Capital, com enderçqq-4al-v- ..
Tanc'redo'Neves, Ií3 - S/l04, Pitubq Salvador-Bahiq CEP: 41.E20-08'Ç-ri4*n§, -

socios do nÁ»tO JORNAL DE §OLrfo sOARa§ l.TDA., com CoÍItrÚfo'§ociali'' '

arquivado na JUCEB sob o no 29.2(n.865.204. em 29.09.88, resol'iemtproot{q5, q-,.

Consolidação do Conkato Social, ajustando-o a todas as alterações sofii&§'ê'quet'

iti{r ,'
r.-'n.. ' '

I frÍlH - '.1 í ;
CúUSULA PruNNETRE:

A sociedade que é por c,otas de responsabilidade hm itada. tem a denomlnaÇão soclal

de RÁDIo JoRNÂL DE so[rro soAREs, GNPJ no 16.351 363/0001-01 que se

rege por este Conhato Social e pela-s disposições legais aplicáveis, tem sua sede à

ruo ldolina Pinto, Vn, Cenno, CEP: 4ó.990-0ül na Cirlarle rle Souto Soares. Estado

da Búia. ficando eleito o Foro desta comarca para qualquer ação fundada no

presente instrumento.

CLÁUSUtA §EGU§PA:

O objetivo da sociedade é a exploração do ramo de sen'iços de radiofisâo e os

administradOreS deverãO ser hrasileirt's natos e a investidttra nos csrgos somcrrte

poders oconer depois de terem sido aprovados pelo Ministerio das CornuntcaçÔes

]':..
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clÁusurn in,Rcrm.e;

O Capítâl Social zubscrito e imegralido em moeda corrcnte no Pais é de R+:;::
50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido ern cotas no valor unitário de R§ 1,00 (urn- . .

real), ficando assim distribuido entre os socios;

t-
sÓcro

JUSSELINOJOSÉDESOUZA 25.OOO

MÁNCTa CBISTINA TINA MONTEIIDGRO 2íMO

TOTAL $.000

CLILUSULA OUARTA:

CI,AIISIII.A OIIIMA:

As cotâs repÍesentahvâs do Caprtal Social são

estrangeiros ou pessoas iuridicas.

CI,ÀI.JSULA SEXTA:

A responsabitidade dos sócios será limitade a importância tota I do capital social na
Íbrrna do Artrgo 2o do Decreto no 3-708 de 10 de janeiro de 1919, ftújõãÊgiErc-ê
dispensada de cau@

l;r,iii. i:'' --''
-r*r',ti'io l':.'

COTAS VAI{'R EM R$ "/O

25.mO,00

25,(x)0,00

rnalienávers e rncalcinávers

50

í)

100$.fim,00

iff.-_:'

t----- .-- -

"À
1,4*.{ 1l i-

Nenhuma alteração poderá ser ralizada sem a prévra autonzaçâo do Mrnrstcrro das

Comunicaçôes.

CLAUSUI,A SETIMA:

O prazo rie duração ria srrçiçdaric scrà por ternpo inçictcrmrnario

CLATISIJTÁ OITAVA:

A sociedade podera abnr filiais em qualquer parte do terfltóno nacronal desde que
seia de interesse da mesma e atenda as exigências legais.



cúusúIÁxoNa ----r:::'

fiffiâ,frffi*'ffiffi1*,fiYffi,::
ffiffi""ffi'fiffidãt-Ã-Podc*" eaÍâ Pratcar todos os atos

iÍErcírtes do o'bjetivo t*t"'tffiiãJ"' ;l"thd^ as cláusrlas çontidas no ato

crn itutivo c a legrsla@ crn vtgu'

{i

crÁusur,nnÉcm:

Oconendo o falcctmento tle qualqucr. sóoo' " 11t-1||^'
#iil;;úd" o trerdciÍo ou lrerdeiros do §ocro

ilJ*."i* legalmente capazes 9-q* T" nomes seJâm

;; ;,8 ;;"*[tentc do Goverto F'ederal

@:
As condiçôes ou clá'§ules 9Íti*t no PrcÍrcnte conÚat ,or:^ 

serào resolvrdos pela

leerslução aplica'rel à *Pé"J'ffitd;;;;;ú*to N" i 70E de loiol/l9le

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Fica nestc ato revogado todas as cláusules do contram ongrnal' pa'ssando a

sociedade â rêger-sê ptlt ffit" ãJia"çao que envolva toda coÍt§trtuição

social.

não-tti$TúÉ' sendo

falecido, desde que os

previamente aProvados

t-

si

.:

a
5o

3ai
eatributçõesSIJâSGit'Iacordodeenre eles

titulo de
disuibuida

Pelo exerçiçÍo de sns frnções

À'rsi-!1

1

r a=ii-i

I
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cúusuLA NoNA' ':::..'

Agerênciaqes*:*qffi ,ffi ;il.'r***.Ti"àl[§l"t:ü',:,#,:;
;H*y?HH'fr?'f ü:,ffii'i:,i#",:'*:m5,'JJJ;:'::'#11,;1.:,:'
r#f ;.ã:ü:-.:frii},Fx*::r.*nm:JT,,lJ:[",':.iff :1";"":::
inerentes do objetivo soctal

constitutivo e a legislação em vlgor'

t/0

P G ÚN
i-

Pelo exerc icio de suas funções o soc io gerente faril lus a uma retlráãa mensâl. a

titulo de PrGlabore, estabelecida' anualmente, POr isôd6

disuibuída enüe eles de acordo com swts aribuiç0es c t

c U§ULA ÉctD

Oçorrendo o frlecimento de qualquer.socio' " 
t-,T'^13" nôo'iÍr-slrcÍúéiá

admitido na s'ociedode o rc'aliã-ot' herdeiros ao sq]o falccido' desde

mesmos seiam legalmen" *pã*t: T" :* nomes sejam previanrente ap

;;;â;:;"'Énte do coverno Federal

, sendo
que

rovarlos

la
ClÁus LA I} IMÀ PHT

As'orrdiçõcc ou cláuulas nm issas no pre§ente conrato social serão resolvitkx pt

Ieeislaçãr aplicãivtr a opo'"'''liH'"i'ãnü *-uttttto N" i 7uE de I ÜrI) I / I 9 I 9

CLAUS D C S UNDA:L

F lca neste ato revoqa'do todâs âs clâusula-s rjo contrgto ongtnal' pÍLssando a

srrciedade a reger-§& p"fu pã"*t consolida@o qt're envolva toda constltulçôo

social

i::.

!:::r--::'-5
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E, p- "" din..lr judoa e ryd+, om tudo guaÍÍo n€ste instn mento ftÍ pÍ€rr/isto,
:Igur:" l n.pr,r o píB€nte, assinaíÉoo na i,resença (b t€§teÍnunha" 

"úto-.q.{.( euaro ) vias de Íguat íbÍÍÍE e teor para qú proor--*;;;];;àil;:Ê"í"
efeitos.
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Salvador,) de outubro de í997
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SSEL]NO JOS DE SOUZA
'cl5ugt-

MEDEIROS

I

a

ó
6

o
§

ô

I

rt
trÉ
3!
58

q

§

a

;;

s
àE

01o n:
õ
oo)

Ê

GÉ

cz.1
D

=,tT
Q
D

í,

()

oo#r*q««6s'--'*-

Hnrar.€A+lme, ?
eGo ãB

Pã
o

L

Testemunhas

1r-',- t tt;:',. I.;,.,,../ , rl,ÍlLu r,. (.ilnn, u ü1+'(i:,o
RGnc' ,.r/, , i_.:.1

CPF :1 ('|I' L'?-. l:
RG n" íi,.rri. 1c:i . rrlCPFi1r ?1r-\!5.1.7

i

Ngng . rl.r';r Ii,iíy':t:.ll ,_,"ci, ._-.),. í..i Nome : ltÀ tt( { li )1r1Í2i A 14,1 rt4'.;;L:i'C4L17tLr,

(

(

L1
Antônio Eloy Rodrigues de Oliveira
Adv. insc. OA8/BA sob o n.8329

CPF n'011 665 73591
I



ALTERÂÇÁO CONTRATUAL tf. 02 DO CONTRATO SOCTAL D{ S.f,)tEt,ADE 'RÁDp
,,ORNAL OE SOUTO SOARES LTOA".

tÁRCn CRIST|NA PINA ilOilTENEGRO, brasileira, natuÍal de Ruy Baôosa/BA, casado em
comunhão universal de bens, empresária, portadora do CPF no. 203-863.622-20 e Cálula de
ldentidde no. 75.430/SSP-RO. residente e domiciliada na Rua Dr. Américo Silva, no 03, Edifício
Mansão Plínio Moscoso, Apto. 901 - Mono do Gato, Salvador/BA CEP:40.14H90 e JUSSELINO
JOSE DE SOUZA, brasileiro, natuÍal de Soúo Soaresi/BA, casado em comunháo parcial de
bens, empresário, portador do CPF no. 081.993.88$87 e Cálula de ldentidade no.
1.892.174ISSP-BA, residente e domiciliado na Rua Estácio Mana, 384 - Casa, Centro - Souto
SOATCS/BA . CEP «',990{OO, úN|COS SóCiOS dA RÁDlo JORNAL DE SOUTO SOARES LTDA,
com sede na Rua ldalina Pinto, gn - Centro, Soúo SoareíBA - CEP ,t6.99G0O0, registÍada na
Junta Comercial do Estado da Bahla, NIRE 29200865204 de 29/09/1988, inscrita no CNpJ sob
no. 16.351.363/0001{1, resolvem, assim, alterar o seu contrato social mediante as seguintês
cláusulas:

Cláusula Primelra - A sede da sociglade passa a ser na Rua do Contomo, s,/n - Casa - Centro,
Souto Soares,/BA - CEP 46.990{00.

Cláusula Segunda - Fica eleito o Foro de Souto Soaresr/BA, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contralo.

E por estarem essim justos e contratados assinam o presente instÍumento em 03 (tês) vias de
igual forma e teor.

Souto Soares,/BA, 10 de agosto de 2010

/:
VJú tL.

M C Pina Montenegro Jusselino José de Souza

Junta Comercial do Estado da Bahía
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oo TUNTCIPIO DE SOUTO SOARES

FAEXOA PIiBI-ICA IT' TPAL

Data lmpressão: 21 lO2l2O25

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRTBUTOS iIUNICIPAIS
No (xxxxxD6f2025

Emlssão: 21lO2nO25

Velidadê: 2AOSaO25

aÁolo toaxat oe souro soÁREs-r.TDÁ
CGA: Oín.oN.V$lUl146
CNPJ : I 6.351.3690d)1 41
CNAE:8010-1fin
RUA T,oCONTOR'YO,S/f,
cÁsÁ
CENÍRO
16.99(XXn - SOttrO SOARES - BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E,
REssÂLVADo o DtREtro oA FAZENDA púBLtcA MUNtctpAL oE |NSCREVER E coBRAR DIMoAS ouE
VENHÂÀ' A SER APURÂDAS, CERTIFICO, PARA OS OEVIOOS FINS DE OIREITO, QUE, MANOANDO REVER
OS REGISTROS DA DíVIDA ATIVA INSCRITA NÊSTA REPARTIçÃO, VERIFICOU§E A INEXSTÊNC|A OE
oÉBrros RELAnvos À rNscRrÇÃo ActMA, E PARA coNsrAR, óETERMINE| euE FossE ExrRAloA EsrA
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALAUER RASURA OU EMENOA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

tililmlilll]ltlilll



TIN§TÉR|O DA FAZENDA
SecÍataÍia da Receita Federal do Brasil
PÍocuradoÍiaceral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSTTIVA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UiIIÃO

Nome: RADIO JORNAL OE SOUTO SOARES LTDA
CNPJ: í6.35í.36310001 {lí

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do Sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que:

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificâÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <htp://rfu .gov.ba ou <http:/Áirrww.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O'14.
Emiüda às 10:57:21 do dia OSlO2l2025 <hoÍa e data de Brasília>-
Váf ida até MlO8l2O25.
Código de controle da certidão: F84F.AOEF.DCF7.393B
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral de Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Atjva da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mêdiante bens ou direitos, ou c,om embargos da Fazenda Públicâ em processos de
execuÉo fiscal, ou objeto dê decisão iudicial que determina sua desconsideração para fins de
ceítificaÉo da regularidade fiscal.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento lem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de certificação da reguleridade fisc€I, ou ainda não vencidos; e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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G.()VERNO IX) F-STAIX) DABAHIÂ

SECR.ETARIA DÂ FAZEI\TDA

Emissão: I 41 03 /2025 12 : 40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeilos dos arts. 1í3 e 1í4 da Lêi 3.956 de 1í dê dezembro dê 198í - Código
Tribuüário do Estado da Bahía)

Certidão l,lo: ãI51 4;Z7]ITJ

RÂzÀo socTAL

rNscRrÇÃo ESTADUAL CPJ

ló35t3.:t/El{l

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendênc.ias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos fibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da ProcuradoÍia Gêral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débilos que úerem a ser apurados posteriormente-

Emitida em 1410312025, conforme Poíaria no g'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTE'{TICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COHPROVADA NAS II{SPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://ww.seíaz-ba.gov.br

Válida com a epresentaÉo conjunta do cártão original de inscrição no CPF ou no GNPJ da
SecÍetaria da Re€eita Federal do MinistéÍio da Fazenda.



CAIXA
: Â|/1: Ií r,t:rM: r FEaFRT!

Certi fi cado de Regul aridede
do FGIS-CRF

úrscrição:
Razão

16.351.363/OOO1-01

R.ADIO ]ORNAL SOUTO SOARES LTDA

RUA DO COI{TORNO SN CASA / C ENTRO / SOUTO SOARES / BA /
46990-000

ia!:
Endercço:

A Cabo Econônica Federal, no uso da atribuição que lirc confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de rÍEío de 1990, ceÍtifica que. nesta data. a
erpresa acirÍE identrrcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gardntia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certirrcado não serviá de pmva contra cobrança de
quaasquer débitos referentes a contribu'ções e/ou encargos devidos,
decorÍentes das obrigações com o FGTS.

Valilade:05/03/2025 a 03 | U / 2O2s

Cer{ificação túmero: 202fi3íl'fi52208,9053r'.272

Inforrmção obtida em 1410312025 16:31:03

A utlização deste Certirrcado para os Fns píevistos em Lei esta
condicionada a verifração de autenticirade no site da Cabc:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO ITEGATIVA DE DÉJBITOS TRÀBATEISTAS

Nome: RÀDIO JORNÀL DE SOUTO SOÀRES LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 16 . 3 51 . 3 6 3 / 0 0.01- 01
Certidão n": 61004142/ 2024
ExpediÇão: 30/09/2024, às 11:13:39
vafidade: 29/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certiflca-se que RADIO JORNÀ! DE SOITTO SOÀRES LTDÀ (llÀIRI Z E FILIÀIS),
j,nscrito (a) no CNPJ sob o no 16.351-363/0001-01, NÀo coNsrÀ como
inadirnplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolldação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 12 -440/2011 e
L3.461 /2011 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2l- de janeiro de 2022.
os dados constantes dêsta Certidão são de responsabili.dade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acêitação desta cêrtidão condiciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst,jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORI,nçÃO I}íPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natur:ais e lurídicas
inadj,mplentês perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sêntenÇa condenatória Lransltada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos prewidenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição .Iegal, contivêr forÇa êxecutiva.
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TERCEIRO oÉclo DE NOTAS: SALVADoR€A

Av. TancÍedo Nerres, n' to3z - edÍicãLirIJ"t iáã c""Er Tone sul - TéÍÍeo - Seh'adoÍ€A

cep, lr'âãõs;í--reÉrni' (ozr) sorqostz 
I

Protocolo : 028731
Ordem Lav.: 028526

Livro no: 0931
Folha no: 179
TÍaslado No I

Érocuração Pública na forma abaixo:

S A I B A tl quantos este Público instrumento dei

procuração bastante virem que' ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e

vinteequatro(Olrt0r2o24),nestaCidadedoSahador'CapitaldoEstadodaBahia'neste

Cartorio do Terceiro (3-o) Oficio de Notas' a caÍgo do Bel' Valter da Silva Reis'

Tabelião, perante mim, Bel' lano Pavie Cardoso Sampaio' Tabeliáo Subsütuto' 
'

compaÍe@u como Outorgante, RADIO JOR}'IAL DE SOUTO SOARES LTDA ME' pessoa

juÍidica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 16'351'36U0001-01' com sede na Rual

l;"';;;;* slnj' centro, Soúo soares' Bahia' com seu conÚato social devidamentel

i registrado na JUCEB sob o NIRE no 2g200g652M e lnstrumento de Reativação' 
1

AheraÉoContratualeConsoliílaÉodocontratosocial,datadodeo2/,lo/l997,arquivado
i no mesmo ôrgão sob o no g63g0g43, neste ato representada pera sôcia iTIARCIA

cRlsTlNAP|NAlioNTENEGRo,brasileira.maior,empresária.casada'naturaldeRuy

Barbosa,BA,nascidanodia2g'12,'1959'portadoradaCédutadeldenüdadesobonúmero'

2'1.g31-.7ít'l-71, expedida pela SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o númerol

2o3,ffi3,622.2o.residenteedomiciliadanaRuaDr.AmêricoSihÍa,nÚmero03.Ediflcio

Mansão Plinio Moscoso, Apartamento 901, Mono do Gato' nesta capital. ora constituidai

nostermosdaCláusulaQuartadojámencionadoinstrumentodeconsolidaçãodoi
iContrato Social: cuia cÓpia fica arquivada nestas Notas; a presênte identmcada e

lreconhecidacomoapropria'pormimTabeliãosubstjhrto,atravésdaspÍovasde,
I

identidade a mim apresentadas, as quais atesto por suas aúêntií:idades' do que dou fé.I

Então, pelo representante da Outorgante' me Íoi dito que nomeia e constitui t"' O1"ll1tl'

I p.o"rodor, EUSTÁO,,. DE FREITAS, brasileiro, casado' comeÍciante' portador dar

icêdula de ldentirlade sob o número 192.514 expedkla pela ssP/DF, e inscrito no oPF/MF]

sob o número 029.209.21 1-34, residente e domiciliado na Rua Francisco costa no 16 -

centrolraquara-BA,paraoÍimespecialdepromoveraparticipaÉodaoúorganteem

iconconênciaspúblicase/oupartbulares,licitaÉespúblicas,tomadasdepreços,pregôes'

L .<



cartas-@nvite, retirar editalq paãaEr-ãã-a berturas de licitaçÕes, oar tances,ãcoriãr,concordar, discordar tnterpor recursos, prestar declaraçÕes e informações, concordar comI todos qs seus termos, asshtiÍ a abertura de propostas; fazer impug naçôes, Iêclamagõeslprotestos; pÍeslar cauções, bvantáias. receber as importâ nqas caucionadas ouI depositadas; transigir, desisüÍ e praticar todos os atos: com poderes especiais para: A) 1I representar a emprêsa Outiorgante perante os órgâos públicos, administrativos,autárquicos e cartónos em geral, repartiçôes públicas bdera rs, estaduais, municipais jGoverno do Estado da Bahia, seus departamentos, administra@s e secretarias, pessoafisicas e juridicas, de dircito público ou privado, êm quaquer juizo, instância ou tribunal;especialmente na SECRETARIA DA RECE ITA FEDERAL DO BRASIL (RFB)IPROCURADORIA€ERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), TRIBUNAL DE JUSTIÇÀ
i DO ESTADO DA BAHIA, Junta Comercial, sociedade de economia mista, estiatais,paraestatais, ministérios. sindicatos, INSS, minislérios em geral, inclusive Ministério da

t

, 
Comunicagôes, Agência Nacional de Te lecomunicaçôes - ANATEL e onde mais com estã

. se apresentar e for necessário, @dI
erÉo: requerer, ahgar e assinar o que for precisoljuntar, apÍesentar e retirar d@umêntos. apresentar e assinar quaisquer guias, requerer ereceber certidões, ahrarás diversos e demais autorizações, fazêr bvantamento de situaçàcifiscal, abrir, acompanhar e dar andamento a processos, pedir vistas, tirar cópias dos auto§de processo, cumprir ex(7ências, tomar cência de despachos, pagar e/ou re@berimportâncias, sera a que tÍtulo for; B) _ admitir empregados, assinar e/ou dar barxa emI carteiras de Trabalho, fixar ordenados, pÍomover e eÍetuar alteraçôes ey'ou anotações êmCarteira de Trabalho, nomear prepostos junto à DRT _ Delegacia Regional do Trabalho -I TRT - Tribunal Regional do Trabalho e/ou Vara do Trabalho; C) - consütuir advogacom os poderes da dáusula AD_.JUDICIA e os mais necessários perante qualquelinstància, foro ou bibunal, em julzo ou Íora dele; D) confuÍindo-lhe, ainda, pode

s

o,

G'

tl

especiais para movimentaÍ a conta corrente no í200&1 da agência no 2760-x, Utinga_BA,do Banco do Brasit, de ütularidade da Outorgante, podendo apenas e tão somente retiraicarlâo e movimentaÍ a conta corrênte de forma fis ica ou ehbônica, caüa rápirCo ou
i intemet, com o fim específico de solicitar, verificar e imprimir saHos e extratos, taze

res

II,depósitos e saques dos valores que estêjam em conta, podendo reconhecer ey'ou
I 
contestar saldos, preencher e assinar fichas, formulários, cadastros, termos êrequerimentos; lhe sendo permitido fazer pagamentos e transfurências, podendo realizarordens de pagamento, fED, DOC, PlX, assinar autorizaçáo para débito automático eniconta conente, assinar documentos fazer pagamentos de faturas, so,icitar 2a vias decontas, extratos de fafuras, contestar valores, prestar dêdarações, requerer quaisquer
servtços que sejam necessários, inclusive can@lamentos bloqueios, estornos pderá
ainda solicitar, ÍecebeÍ e/ou cancelar caÍtôes magnéticos, cadashar e/ou atualizar senhas



@CA,RTÓRIO
OE

NOTTIS

Protocolo :02873í
Ordem Lav.:028526

Livro nc: 0931
Folha no : 180
Traslado No 'l

TERCE]RO OFICIO DE NOTAS -SALVADOR-BA
Av. Tancredo Neves, nô 1632 - EdiÊcio Sah/ador Trade Cênteí Tone Sul - TêrÍeo - SalvadoÍ-BA

CEP: 41.&2G915 - TeleÍone: (071) 3014€817

cadastrar, recadastrar, suspender e/ou CâncêlaÍ o que for necessário fOr: sendo vedado

solicitar e utilizar talões dê cheques: nâo podendo emitir, êndo§sar, requerer, deScOntar,

assinar e endossar cheques; vedado a solicita@o e recebimento de caÍtões de crâlito,

' 
bem como vedado solicitar e úilizar limites de cheque especial e limites de cartão de

, credito, ou de qualquer outro tipo de crálito; vedado contratar empÉstimos,

financiamentos, aplicaçôes: vedado abrir novas contas e/ou lhuidaÍ: @ntas coÍrentes,

beneÍicio e poupança, e aplicaçúes, em nome da Oúorgante; podendo, ainda, confessar,

desistir, transigir, tratando de tudo que for necessário e de inteÍesse da Outorgante. enÍlm

lpraticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do Presente mandato, sendor

vedado o substabelecimento. Fica êxPrcssamentê vedado, por este instumênto, gue o

Outorgado assuma, por qualquer forÍna, comprrmissos e/ou obrigações financeiras

em nome da Outorgante. P

contar da sua lavratura. Sendo vedado o Substabelêcimento. Dou fê. O nome e dados do

procuÍador e os elementos rêlativos ao obieto do oÍesente instrumento foram fomecidos e

conferidos pela Reoresentante da Outoroante oue poÍ eles se resoonsabiliza. civil e

criminalmenle. devendo a orova destas declâracó€s seÍ exioida diretamente pelos oroáos'

e pessoas a ouem este interessar. A parte foi orientada que a assinatura e aceitaçáo dol'i
presente instÍumento, são inatteráveis e evenluais coneçôes somente seÉo feitasl

mediante outorga de novo instrumento.Em atendimento à lei de proteção de dadosl

pessoais, as partês declaram ainda: A) que submetem seus dados pessoais

voluntariamentei B) que estão cientes de que os dados serâo fomecidos aos sistêmas de

alimentaçáo obrigatória como DOl, CENSEC e similares, por imposição normativa e legal;

lC) que estÍlo cientes que, dado o caÉter público dos atos notariais e registÍais, podeÉ ser

fomecida certidâo desta escritura a terceiros. Foram dispensadas as testemunhas

instrumentárias nos termos do Art. 215 do novo codigo Civil Brasileiro, da Lei 10.40ü2002,

vigente a partir de 11 de Janêiro de 2003. Assinam a presente Escritura OY interessados

-"t ,edepois de lhes ser lida esta em voz alta e bem clara, por mim

"tâú" taefacueu, Bel. lano Pavie Cardqso Sampaio, Tabêliâo Subsütuto, consoa

*-



estabel ece a lei 8935194, subscÍevo e assino em público e raso- (LLD - Onlg n. emissor
9999 série 033 sob número 759004, valor total R$ io8,26, sendo emolumentos R$ s2,29,
Tx Fiscel R$ 37,13, FECOM R$'t4,29, PGE R$ 2,08, FMMPBA RS í,08, Def. púbtica RS

EM TESTEMUNHO DA VERDADE

1 3s)

RÂDIO JORÀIAL DE DÀ. ME
te

ARCIA GRISTINA PINÂ f, NEGRO
Sôcb

Bel. lano avie Cardoso Sam to
Tabêlião Subsütuto

Sclo d. Âulqttdadê'r,àa' -à+6 !r5ô-.
Ato Not rÉú oJ dê RêgEtro

I lçô34 Da/r2mí,
uH-27U ÀrÍQÀt

Cdl§ilc:
wra . tih.-i|r1 br..r.cntidlrdc
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTIDÃo ESTADUAL
coNcoRDATA, retÊucte, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDAO No: 00751892E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela internêt no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2410312025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: RADIO JORNAL DE S0UT0 SOARES LTDA

CNPJ: 1 6.351.363/0001-01
Endereço: Rua do Contorno, no. S/N, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as açóes de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrÔnico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 24 de março de2025
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PRI]úEIRA HOMOLOGAçÃO

CREOET{C|A ENÍO fl. 0116/2025
pRocEsso aD tNtsTRÂÍlvo tf 1160/2025

À visla dos elêmentos conüdos no presente Píocê$5o dêvidam€ntejustiltcâdo, CONSI0ERANDO quo o PARECER
TÉCNICO prevê a CREOENCIAMENTO em conformidade ao disposto no ârt 79 parágraÍos únrco, da Lêi Fêderal
14.133/21 e no uso das afibuiÉGs quê ms Íoram confondas, RAÍIF ICO E HOMOLOGO O CREDENCIAMENÍO
0062025. Autorizo em consequência, a procader-se à contrataçáo nos termos do parecer expedido pelo Agênte
de ContrataÉo ê Equipe de Apoio, conforÍnê abaixo descrito

OBJETO: CREDENC1AMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESÍAçÃO DE SERVIçOS
REFEREMTE DÍvuLGAçÀo DE cHAiraoas RADloFONtcas (spors), DtaRtaMENTE,
paRA DÍvuLGAçÃo DE Noras E HATÉR[as oE puBLtctoADE, BEM coMo pAR
apRESENTAçÃo oE pRocRÂMAs DE RADto ao vÍvo, SEMANALMENTE, DE
|NTERESSE DA SECRETAR|A MUNtctpaL oE aDMtNtsrRAçÃo, E Dos FUNDoS
MUNtcrpats DE acÃo soctaL, EDUcAcAo E saúDE, DEsrE MUNtcÍpto.
R OIO JORNAL DE SOUTO SOARES LÍDÀ inscÍÍa no CNPJ. 16.351.363/0001{'1, locâlizada a Rua do
Conlomo, no. S/N, Centro, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000; Valoí global do R$ 79.958,50 (sotênta e nov€
mil, novêcêntos ô cinquentra ê oito r€ais ê chquenta c€ntavos).

Publiqu€- se

Souto Soares ' BA, 24 de Meíço do 2025.

Lucas Tad€u do Olivelra
PreÍclto Hunlclpâl
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